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GABINETE DO PREFEITO
MENSAGEM Nº 30/2013

Corumbá, 2 de agosto de 2013.

   Senhor Presidente,

Nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Orgânica do Município, comunico 
a essa augusta Câmara Municipal, por intermédio de Vossa Excelência, que 
decidi vetar parcialmente o projeto de lei que “dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária do exercício de 2014 e dá outras providências”, 
por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidades, pelas razões que, 
respeitosamente, passo a expor:

§3º do art. 8º

Art. 8°.................................................................................................................

§ 3º. - No cômputo da base de cálculo para a consolidação e remessa das 
parcelas duodecimais devidas ao Poder Legislativo, será entendida como Receita, 
o somatório das receitas tributárias, de contribuições de melhoria, de serviços, 
transferências correntes, bem como os valores pagos e recebidos em decorrência 
da Lei Complementar nº 087/1.996, as Receitas decorrentes de Decisões Judiciais 
do TJ-MS tais como royalties, tributos e outras receitas constantes dos pareceres 
do TCE-MS, respeitando-se especialmente a Emenda 029/2.010 – que alterou a Lei 
Orgânica do Município.

Excelentíssimo Senhor
Vereador MARCELO AGUILAR IUNES
DD. Presidente da Câmara Municipal de Corumbá
CORUMBÁ - MS

RAZÕES DO VETO:

O dispositivo abriga vícios incontornáveis, por ser contrário ao 
interesse público e conter a mácula da inconstitucionalidade.

É contrário ao interesse público porque implicaria o desvio de recursos 
de projetos sociais e atividades voltadas ao atendimento das demandas de nossa 
população mais carente, dentre outras necessidades da administração pública, 
para ampliação de numerários a serem disponibilizados nos duodécimos desse 
Poder Legislativo.

 É inconstitucional porque prevê a destinação de recursos financeiros à 
Câmara Municipal de Corumbá acima do estabelecido no artigo 29–A e parágrafos 
da Constituição Federal, conforme se infere do seguinte texto:

“Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não 
poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 
159, efetivamente realizado no exercício anterior:

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 
(cem mil) habitantes;  (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 
58, de 2009)   (Produção de efeito)

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 
(cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 
(trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Redação dada pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios 
com população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) 
de habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 
2009)

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 
3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Incluído 
pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios 
com população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. (Incluído pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)
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§ 1o A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de 
sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus 
Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

§ 2o Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

§ 3o Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara 
Municipal o desrespeito ao § 1o deste artigo.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 25, de 2000)

Ressalto que a Secretaria do Tesouro Nacional - STN, na qualidade de 
Órgão Central de Contabilidade do Governo Federal, de acordo com o disposto 
no inciso I do artigo 4º e ainda, no artigo 5º, do Decreto 3.589, de 06 de setembro 
de 2000 e no inciso XVII do artigo 9º do Decreto 4.643, de 24 de março de 2003 e 
conforme artigo 18 da Lei 10.180, de 6 de janeiro de 2001, vem exercendo o seu 
papel estabelecido na Lei Complementar Federal nº. 101 - LRF, de 4 de maio de 
2000, conforme descrito no § 2º do artigo 50, a saber:

“§ 2º A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas 
caberá ao órgão central de contabilidade da União, enquanto não implantado o 
conselho de que trata o art. 67.”.

Diante da atribuição estabelecida, a STN regulamentou a classificação das 
receitas públicas, detalhadas na Portaria nº. 350, de 18 de junho de 2010, e na Por-
taria Interministerial nº. 163 de 4 de maio de 2001 onde se constata que as receitas 
inseridas por essa Casa de Leis no § 3º do art. 8º, provenientes da Lei Complemen-
tar nº. 87/96, de contribuições de melhoria, de serviços, de transferências correntes 
e de royalties não estão inclusas na base de cálculo fixada no art. 29-A da CF, 
portanto, concluo que a sanção do dispositivo na forma proposta implicará crime de 
responsabilidade conforme preceitua o inciso II do § 2º do referido artigo da CF.  

§1º do art. 34º
        

            Art.3 º.............................................................................................................

§ 1º. - Para diminuição do impacto do déficit do equacionamento atuarial do 
RPPS, o Tesouro Municipal repassará Mensalmente ao FUMPREV o equivalente 
10% (dez por cento), do arrecadado com segurados, independentemente do re-
passe feito como parte patronal, já instituído.

RAZÕES DO VETO:

 O dispositivo fere frontalmente o inciso II do art.167 da Constituição Federal 
ao fixar novas despesas que excedem os créditos orçamentários e os artigos 15, 
16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal, ao 
aumentar despesas sem demonstrar o impacto e indicar a origem dos recursos, de 
acordo com os dispositivos relacionados a seguir:

  
Art.167 da Constituição Federal

“Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que 
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal

“Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não 
atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º. Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar 
a origem dos recursos para seu custeio.”.

§1º do art. 35º

Art.3 º.....................................................................................................

 § 1º. – Para o exercício de fiscalização as entidades beneficiadas com 
recursos públicos farão publicar em jornal local de circulação diária a liberação 
dos recursos por ocasião do depósito em conta, e após aplicados os recursos 
publicarão balancetes de gastos, encaminhando cópia dos mesmos ao Legislativo 
juntamente com cópia dos documentos de despesas para apreciação da Comissão 
de Finanças que encaminhará ao plenário.

RAZÕES DO VETO:

 O dispositivo contraria o interesse público ao acrescentar despesas 
adicionais ao setor privado, com reflexos nos custos da administração pública 
municipal.

 Concluindo, os dispositivos vetados contêm vícios intransponíveis 
que não têm abrigo no ordenamento jurídico pátrio, e também por implicar a 
subtração de recursos de projetos e atividades voltados para o desenvolvimento, a 
manutenção, os investimentos e o atendimento da população corumbaense e por 
caracterizar crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, caso venha a efetuar 
repasses à Câmara Municipal que supere os limites definidos na CF.

Deste modo, ao sancionar o projeto de lei que “dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do exercício de 2014 e dá outras 
providências”, aprovado por essa Câmara Municipal, resolvi vetar o §3º do art.8º, 
o § 1º do art. 34 e o § 1º do art. 35 que, indiscutivelmente, são inconstitucionais 
e contrários ao interesse público, razão pela qual solicito a manutenção do veto.

Pelos motivos expostos, excetuados os dispositivos vetados, entendo 
que o projeto aprovado atende ao interesse público e se ajusta perfeitamente aos 
preceitos constitucionais vigentes.

Atenciosamente,

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.342, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre as Diretrizes para a elabo-
ração da Lei Orçamentária do Exercício 
de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ Faço saber que a Câmara Municipal de 
Corumbá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° São estabelecidas em cumprimento ao disposto no art. 131 da Lei Orgânica 
Municipal as diretrizes orçamentárias do Município de Corumbá, para 2014, com-
preendendo:

I – As prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

II – A estrutura e organização dos orçamentos;

III – As diretrizes específicas para o Poder Legislativo;

IV – As diretrizes gerais para elaboração e execução dos Orçamentos do 
Município e suas alterações;

V – As diretrizes do orçamento fiscal e da seguridade social;

VI – Das diretrizes para elaboração e revisão do plano plurianual – 2014/2017;

VII – Os limites e condições para expansão das despesas obrigatórias de 
caráter continuado;

VIII – As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

IX – As disposições sobre alterações na legislação tributária do município;

X – As disposições de caráter supletivo sobre execução dos orçamentos;

XI – As regras para o equilíbrio entre as receitas e a despesas;

XII – As limitações de empenho;

XIII – As transferências de recursos; 

XIV – As disposições gerais;

XV – Anexo I – Metas e Prioridades do Orçamento Fiscal; 

XVI – Anexo II – Metas e Prioridades do Orçamento da Seguridade Social;

XVII – Anexo III de Riscos Fiscais e

XVIII - Anexo IV de Metas Fiscais.
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CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2° Constituem prioridades e metas da Administração Municipal, a serem con-
templadas na sua programação orçamentária, as ações e medidas constantes dos 
Anexos I a IV desta Lei, não se constituindo, todavia, em limite à programação da 
despesa.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 3° As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas 
no projeto de lei orçamentária por Funções, Subfunções, Programas, Atividades 
e Projetos, em conformidade com a Portaria nº 42 de 14.2.1999 do Ministério do 
Orçamento e Gestão e a classificação das receitas e das despesas obedecerá às 
normas contidas nas Portarias STN/SOF nº 163 e nº 03 de 4 de maio de 2001 e 14 
de outubro de 2008, respectivamente.

§ 1° Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que com-
petem ao setor público;

II – Subfunção, uma partição da função, visando a agregar determinado subcon-
junto de despesa do setor público;

III – Programa, um instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por indicadores esta-
belecidos no plano plurianual;

IV – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo con-
tínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 
ação de governo;

V – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um pro-
grama, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais re-
sulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo;

 VI - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, 
expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo federal, das quais não resulta 
um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

  VII - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada 
em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classifica-
ção institucional;

 VIII – concedente, o órgão ou a entidade da Administração Pública direta ou in-
direta dos governos federal, estaduais, municipais ou do Distrito Federal e as en-
tidades privadas responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive 
os decorrentes de descentralização de créditos orçamentários;

 IX - convenente, o órgão ou a entidade da Administração Pública direta ou indireta 
dos governos federal, estaduais, municipais ou do Distrito Federal e as entidades 
privadas, com os quais a Administração Federal pactue a transferência de recursos 
financeiros.

§ 2° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus obje-
tivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos valores 
e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da 
ação.

§ 3° Cada atividade e projeto identificarão a função e a subfunção às quais se 
vinculam.

Art. 4° Os orçamentos fiscais e da seguridade social, referentes aos poderes 
do Município, seus fundos e órgãos da administração direta e indireta, inclusive 
as fundações criadas e mantidas pelo poder público municipal discriminarão as 
despesas por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação, 
contendo as informações exigidas na Lei n° 4.320/64, ajustadas às determinações 
da Constituição Federal.

Art. 5° O projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câ-
mara Municipal, será constituído de:

I – mensagem;

II – texto da lei;

III – quadros orçamentários consolidados;

IV – anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando receita e 
despesa em observância às normas da Constituição Federal, da Lei Federal n° 
4.320/64, da Lei Complementar nº 101/00 e demais normas emanadas pela Secre-
taria do Tesouro Nacional e pela Secretaria de Orçamento Federal;

V – quadro indicativo da legislação que norteia a arrecadação da receita;

Parágrafo Único. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III deste artigo, 
incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei n° 4.320, de 
17 de março de 1964, são os seguintes:

I– evolução da receita e despesa, segundo as categorias econômicas;

II– resumo das receitas e despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente, por categoria econômica;

III– receita e despesa, do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei n° 
4.320/64 e suas alterações;

IV– despesas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente 
segundo a função, subfunção e programa;

V– demonstrativo que evidencie a programação no orçamento fiscal, dos recursos 
destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, a saúde e ao Poder 
Legislativo, de forma a caracterizar o cumprimento da Lei Orgânica do Município 
e demais normas legais;

VI – a evolução da receita nos três últimos anos e a estimada para os dois exer-
cícios seguintes.

Art. 6° O enquadramento dos projetos e atividades na classificação funcional-pro-
gramática deverá observar os objetivos específicos de cada aplicação, indepen-
dente da unidade a que estiverem vinculados.

Art. 7° As despesas e as receitas do orçamento fiscal e da seguridade social, bem 
como o conjunto dos dois orçamentos, serão apresentadas de forma sintética e 
agregadas, evidenciando o déficit ou o superávit corrente e o total de cada um dos 
orçamentos.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS
PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 8° O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não excederá o limite percen-
tual de até 6% (seis por cento) fixado no inciso II do art. 29-A da Constituição Fed-
eral aplicado sobre a receita arrecadada no exercício 2011 constante do Balanço 
Geral do Município.

§ 1º O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o dia 20 (vinte) 
de cada mês, nos termos do inciso II do § 2° do art. 29-A da Constituição Federal.

§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os 
gastos com subsídios dos Vereadores e excluída as despesas com inativos e pen-
sionistas, não poderá ultrapassar a 70% (setenta por cento) de sua receita, de 
acordo com o estabelecido no § 1° do art. 29-A da Constituição Federal ou 6% da 
receita corrente líquida fixado na alínea “a” do inciso III do art. 20 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101 de 4 de maio de 2000 – LRF, prevalecendo o que for menor.

§ 3º VETADO

Art. 9° O Poder Legislativo encaminhará sua proposta orçamentária para fins de 
consolidação, até o final do mês de julho do corrente ano.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária 
de 2014 serão realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, 
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da so-
ciedade a todas as informações.

Art. 11. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade 
orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes.

Art. 12. É obrigatória a inclusão no orçamento de recursos necessários ao paga-
mento de débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de 
precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, conforme determinam o § 5º 
do art. 100 da Constituição Federal.

Art. 13. Na programação da despesa serão observados os seguintes procedimen-
tos:
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I – é vedado o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária 
anual;

II – não poderão ser incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma 
Unidade Orçamentária;

III – é vedada a vinculação da receita de impostos a órgãos, fundos ou despesas, 
nos termos do inciso IV do art. 167 da Constituição Federal.

Art. 14. A Lei Orçamentária para 2014 destinará:

I – para a manutenção e desenvolvimento do ensino, o percentual mínimo da re-
ceita resultante de impostos na forma fixada no artigo 212 da Constituição Federal 
e no art. 178 da Lei Orgânica do Município;

II – em ações e serviços públicos de saúde não menos de 15% (quinze por cento) 
da receita oriunda de impostos, em conformidade com o inciso III do § 2º do art. 
198 da Constituição Federal, combinado com o inciso III do art. 77 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, observando as normas fixadas na Lei 
Complementar n.141 de 13 de janeiro de 2012.

Art. 15. A receita e a despesa serão orçadas de acordo com os critérios da LRF.

Art. 16. Não poderão ser destinados os recursos provenientes da alienação de 
bens e direitos que integram o patrimônio público no financiamento de despesa 
corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e 
próprio dos servidores públicos.

Art. 17. É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de 
empréstimos e para pagamento de amortização, juros e outros encargos da dívida 
municipal, observado os cronogramas financeiros das respectivas operações.

Parágrafo Único. Somente serão incluídas no projeto de lei orçamentária dotações 
relativas às operações de créditos aprovadas por Lei.

Art. 18. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária anual e em seus créditos adi-
cionais de dotação orçamentária a título de subvenções sociais para entidades e 
associações de qualquer gênero, exceção feita às creches e escolas para atendi-
mento pré-escolar, associações e entidades sem fins lucrativos de caráter assis-
tencial e/ou filantrópico e de desporto amador, observando-se, ainda, as restrições 
contidas no artigo 19 da Constituição Federal.

Parágrafo Único. A concessão de subvenções sociais só se dará às entidades pre-
viamente registradas nos respectivos Conselhos e desde que não estejam inadim-
plentes com relação à prestação de contas de recursos anteriormente recebidos 
da Administração Pública Municipal, por meio de convênios, acordos, ajustes, con-
tribuições, auxílios e similares.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS
FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 19. Os recursos ordinários do Município, somente poderão ser programados 
para atender despesas de capital, após o atendimento das despesas com pessoal 
e encargos sociais, serviços da dívida e outras despesas de custeio administrativo 
e operacional, precatórios judiciais, bem como a contrapartida de convênio e de 
programas financiados e aprovados por lei específica.

Parágrafo Único. Na fixação da programação da despesa deverão ser observadas 
as normas contidas nos Anexos I a IV desta Lei.

Art. 20. O orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas 
a atender as ações de saúde, previdência e assistência social e contará, dentre 
outros, com recursos provenientes:

I – das contribuições sociais previstas no artigo 181 da Constituição Estadual;

II – das receitas próprias dos órgãos, entidades e fundos que integram o orçamento 
de que trata este artigo;

III – das receitas transferidas do Orçamento Fiscal do Município.

Art. 21. A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência de até 1% (um por 
cento) da receita corrente líquida, destinada ao atendimento de passivos contin-
gentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

CAPÍTULO VI

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E REVISÃO DO
PLANO PLURIANUAL – 2014/2017

Art. 22. Na elaboração e revisões do Plano Plurianual 2014/2017 a ser apresen-
tado ao Poder Legislativo até a data estabelecida para entrega do Projeto de Lei de 
Orçamento para o exercício de 2014, serão observados no que couber os critérios 
fixados nesta lei.

CAPÍTULO VII

LIMITES E CONDIÇÕES PARA EXPANSÃO DAS
 DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Art. 23. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acar-
rete aumento de despesas de caráter continuado deverá ser acompanhado de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subsequentes, e dos demais demonstrativos exigidos pela LRF.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS
COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 24. A despesa com pessoal ativo, inativo, pensionista e encargos sociais do 
Executivo não poderá exceder, no exercício de 2014, o limite de 54% (cinquenta 
e quatro por cento) das respectivas receitas correntes líquidas (RCL), na forma do 
disposto na alínea “b” do inciso III do art. 20 da LRF.

§ 1º Entende-se por receita corrente líquida o somatório das receitas tributárias, de 
contribuição, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências 
correntes e outras receitas correntes, deduzidas:

I – contribuições dos servidores para o custeio de seu sistema de previdência e 
assistência social;

II – transferências voluntárias da União e do Estado;

§ 2º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas 
no mês em referência e nos onze meses anteriores, excluídas as duplicidades.

Art. 25. A verificação do cumprimento do limite estabelecido no art. 24 desta Lei 
será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo Único. Na hipótese da despesa de pessoal exceder 95% (noventa e 
cinco por cento) do limite de que trata o art. 24 desta lei, aplicar-se-á o disposto no 
parágrafo único do artigo 22 da LRF.

Art. 26. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder vantagem ou aumento de 
remuneração, a criar cargos ou alterar estruturas de carreiras, bem como a admitir 
pessoal a qualquer título mediante lei específica, obedecidos aos limites constan-
tes nesta Lei e na LRF, conforme as disposições contidas no parágrafo único do 
art. 169 da Constituição Federal.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 27. Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor, decorrente de lei 
aprovada até o término deste exercício e que implique modificações na estimativa 
de receita constante do projeto de lei orçamentária, fica o Poder Executivo autor-
izado a proceder aos devidos ajustes na execução orçamentária.

Art. 28. A concessão ou ampliação de quaisquer incentivos, isenções ou benefícios, 
de natureza tributária ou financeira, somente poderá ser aprovada se atendidas às 
disposições do art.14 e parágrafos da LRF e mediante a comprovação de que a 
medida não acarretará prejuízos às metas fiscais, podendo ser compensados me-
diante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES DE CARÁTER SUPLETIVO
SOBRE EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 29. A proposta orçamentária do Município para 2014 será encaminhada à Câ-
mara Municipal, pelo Poder Executivo, no prazo fixado na Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

Art. 30. É vedada a realização de despesa ou a assunção de obrigações que ex-
cedam os créditos orçamentários ou adicionais, ou quaisquer procedimentos que 
viabilizem a execução de despesa sem a comprovada e suficiente disponibilidade 
de dotação orçamentária.

CAPÍTULO XI

DAS REGRAS PARA O EQUILÍBRIO
ENTRE AS RECEITAS E A DESPESAS

Art. 31. Os Poderes Executivo e Legislativo adotarão regras próprias e indepen-
dentes para a adoção de medidas tendentes à busca do equilíbrio entre as receitas 
e as despesas, decorrentes das avaliações bimestrais de que trata a LRF.
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CAPÍTULO XII

DAS LIMITAÇÕES DE EMPENHOS

Art. 32. Os critérios e formas de limitação de empenho são os referidos no art. 9º 
da LRF, ficando os Poderes Executivo e Legislativo, por ato próprio, responsáveis 
pelas suas respectivas reprogramações orçamentárias e financeiras, nos limites do 
comportamento da receita.
    

CAPÍTULO XIII

DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

Art. 33. O Orçamento Municipal poderá consignar recursos para financiar serviços 
de sua responsabilidade a serem executados por entidades de direito privado, me-
diante convênios, contratos, ajustes e outros instrumentos legais, desde que seja 
conveniente ao Município e tenham demonstrado padrões de eficiência no cumpri-
mento dos objetivos determinados.

Art. 34. As transferências de recursos financeiros destinados a auxílios e subven-
ções, no que couber, obedecerão às regras estipuladas nos capítulos V e VI da 
LRF.

§ 1º VETADO

Art. 35. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a quaisquer 
títulos submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente com a finalidade de 
verificar o cumprimento de metas e objetivos para as quais receberam recursos.

§ 1º VETADO

CAPÍTULO XIV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 36. As propostas de modificações ao projeto de lei orçamentária serão apre-
sentadas, no que couberem, com a forma, o nível de detalhamento, os demonstra-
tivos e as informações estabelecidas para o orçamento, nesta Lei.

Art. 37. Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2014 não for aprovado até 31 de 
dezembro de 2013, a programação dele constante poderá ser executada para o 
atendimento das seguintes despesas:

I – pessoal e encargos sociais;

II – pagamento do serviço da dívida;

III – necessárias à manutenção e execução dos serviços essenciais; e

IV – no limite duodecimal para as demais despesas.

Art. 38. No prazo de até 30 dias após a publicação dos orçamentos, o Executivo 
estabelecerá e manterá atualizada a programação financeira contendo metas bi-
mestrais de arrecadação e cronograma de execução mensal de desembolso.

Art. 39. Na ocorrência da variação acumulada do Índice nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, superar o previsto de 5,5% (cinco vírgula cinco 
por cento) para o exercício de 2013, fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
credito suplementar com recursos provenientes do excesso de arrecadação, lim-
itado ao percentual de crescimento nominal da receita arrecadada em 2013 em 
relação a 2012.

Art. 40. Fica o Poder Executivo autorizado a rever a estimativa de receita, fixada no 
Anexo de Metas Fiscais em decorrência de alterações na legislação tributária ou 
na ocorrência de outros fatores que possam afetá-la, mediante a inclusão de nova 
previsão de receita, na proposta orçamentária para 2014.

Art. 41. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 2 de agosto de 2013

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

ANEXO I
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2014

METAS E PRIORIDADES DO ORÇAMENTO FISCAL

GOVERNADORIA

GABINETE DO PREFEITO

	Executar a coordenação, a supervisão, o controle e o gerenciamento das ativi-
dades de apoio direto ao Prefeito Municipal;

	Prestar a assistência direta e imediata ao Prefeito Municipal na sua represen-
tação institucional e social;

	Gerenciar o recebimento, a triagem, o estudo e o preparo do expediente do 
Prefeito Municipal, bem como o acompanhamento e o controle da execução 
das determinações emanadas;

	Realizar a prestação de assistência ao Prefeito Municipal em suas relações 
político-administrativas com os munícipes, entidades públicas e privadas, as-
sociações e imprensa;

	Executar atividades relacionadas à segurança pessoal do Prefeito Munici-
pal, por meio da promoção de vigilância e guarda do seu local de trabalho e 
residências, bem como eventos públicos e viagens;

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

	Ampliar o quadro de servidores da PGM;
	Complementar a informatização do órgão com controle de processos admin-

istrativos e judiciais;
	Adquirir livros, CD-Rom e similares para a biblioteca do órgão;
	Consolidar a legislação municipal através de programas específicos;
	Promover a cobrança judicial dos débitos;
	Realizar cursos de capacitação e aperfeiçoamento cultural dos Advogados e 

Procuradores Municipais e servidores da PGM.

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

	Realizar supervisão, a verificação e a fiscalização dos registros orçamentários, 
financeiros, contábeis e patrimoniais de competência dos órgãos e das enti-
dades do Poder Executivo;

	Executar o assessoramento aos órgãos e às entidades do Poder Executivo, de 
modo a assegurar a observância das normas legais na execução de procedi-
mentos, guarda e aplicação de dinheiro, valores e outros bens do Município;

	Realizar a inspeção e o controle da regularidade na realização das receitas e 
despesas e o exame dos atos que resultem em criação e extinção de direitos 
e obrigações de ordem financeira e/ou patrimonial no âmbito do Poder Ex-
ecutivo;

	Desenvolver a avaliação do cumprimento das metas previstas no plano pluri-
anual e a execução dos programas de governo e seus resultados, bem como 
da aplicação dos recursos públicos, quanto à gestão orçamentária, financeira, 
contábil e patrimonial, pelos órgãos e entidades municipais e por entidades 
que recebem subvenções ou outras transferências à conta do orçamento do 
Município;

	Promover a realização de tomadas de contas de ordenadores de despesa e 
demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que der 
causa à perda, extravio ou outra irregularidade que resulte dano ao erário;

	Realizar inspeções extraordinárias, a pedido do Prefeito Municipal, de Secre-
tários Municipais ou de titulares de entidades da administração indireta, para 
apuração de responsabilidade de agentes públicos;

	Desenvolver o incremento à transparência pública e o estímulo e a coorde-
nação de pesquisas e estudos sobre o fenômeno da corrupção e o fomento à 
participação da sociedade civil na sua prevenção e sobre a adequada gestão 
dos recursos públicos;

	Realizar o acompanhamento da obediência e do cumprimento de atos e delib-
erações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, em especial, 
as normas constantes da Instrução Normativa nº 35, de 14 de dezembro de 
2011, assim como do atendimento às solicitações dos órgãos de controle in-
terno e externo da União;

	Implementar a fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das medidas 
estabelecidas nos artigos 27 e 38 da Lei Complementar Federal nº 141, de 
13 de janeiro de 2012, relativamente à aplicação dos recursos constitucionais 
obrigatórios em saúde pelo Município;

	Desenvolver a gestão das ações e das medidas de transparência na aplicação 
dos recursos públicos, na forma do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2000, com redação dada pela Lei Complementar  nº 131, 
de 25 de maio de 2009, e de acesso às informações públicas, conforme a Lei 
Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011.

COORDENADORIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

	Promover a proposição e a implantação de políticas públicas de proteção ao ci-
dadão, articulando e integrando os organismos governamentais e a sociedade, 
visando a organização e ampliação da capacidade de defesa da população;

	Planejar, operacionalizar e executar as ações voltadas para a segurança da 
comunidade, dentro de seus limites de competência, em especial, desenvolver 
projetos em conjunto com as instituições relacionadas com as questões de 
segurança pública, com vistas a proporcionar melhores condições de controle, 
prevenção e ou enfrentamento da criminalidade;

	Articular e coordenar os organismos responsáveis pela defesa civil, com vistas 
à prevenção e o enfrentamento de calamidades públicas no âmbito do Mu-
nicípio, respeitados os limites de sua competência;

	Coordenar e acompanhar a execução das ações da defesa civil na área ter-
ritorial do Município, em articulação com os órgãos estaduais e federais com-
petentes;

	Realizar a proteção patrimonial, interna e externa, de bens móveis e imóveis, 
serviços e instalações do Município e a prevenção de sinistros, atos de vandal-
ismo e danos ao patrimônio público;

	Promover a execução dos serviços de orientação do público e do trânsito de 
veículos em situações especiais e controle da entrada e saída de veículos nos 
locais determinados;

	Realizar a vigilância das áreas de preservação do patrimônio natural e cultural 
do município, bem como a preservação de mananciais e a defesa da fauna e 
da flora, em articulação com a Fundação de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Agrário;
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	Desenvolver procedimentos de fiscalização do trânsito, através de seus mem-
bros investidos nessa função pela autoridade do órgão executivo de trânsito 
do Município;

	Prover a capacitação continuada do efetivo da Guarda Municipal e realizar o 
reaparelhamento Operacional e Administrativo, incluindo apoio ao combate a 
Incêndio Florestal;

	Ampliar a sede da Guarda Municipal;
	Realizar concurso público para aumento do efetivo;
	Promover a realização de Educação Preventiva envolvendo a Guarda e a Co-

munidade;
	Promover o serviço continuado de ronda e patrulhamento Escolar;
	Promover a Vigilância Eletrônica de Vídeo Monitoramento nos próprios munici-

pais, trânsito e ruas do município e auxiliando no combate à violência urbana;
	Apoiar a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Urbanos, 

proporcionando segurança aos fiscais de posturas durante a fiscalização;
	Apoiar a Gerência tributária, na fiscalização de ambulantes nos eventos da 

Prefeitura Municipal de Corumbá e pontos de transporte de passageiros ir-
regulares;

	Proporcionar segurança nos eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de 
Corumbá por meio da Fundação de Cultura e Turismo do Pantanal;

	Fomentar as atividades de Patrulhamento alternativo por meio de Cães, 
Cavalos e bicicleta;

	Promover a capacitação técnica aos membros da Guarda Municipal, a fim de 
proporcionar aos munícipes maior segurança no município.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

	Subsidiar a implantação de Políticas Públicas Sociais para as comunidades 
situadas nas áreas ribeirinhas do Município, com o Programa Social “Ação 
das Águas”;

	Desenvolver ações de articulação com a Câmara Municipal e os Vereadores 
e o relacionamento com as lideranças políticas e autoridades dos Poderes, 
Estadual e Federal;

	Assessorar o Prefeito Municipal na sua relação institucional com autoridades 
do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul e com os Poderes Estaduais e 
seus membros;

	Articular e coordenar as relações institucionais dos órgãos e entidades da Pre-
feitura com o Prefeito Municipal;

	 Divulgar os atos da Administração Municipal visando à comunicação e a pub-
licidade para os cidadãos das decisões de seus agentes para que a sociedade 
possa formar uma visão crítica dos fatos e ações institucionais;

	Planejar e coordenar as campanhas e promoções de caráter público ou interno 
de interesse da Administração Municipal;

	Assessorar o Prefeito Municipal, os Secretários Municipais e dirigentes de en-
tidades da administração indireta no relacionamento com os meios de comu-
nicação local e regional;

	Formular as políticas de comunicação das ações governamentais e de pro-
moção da veiculação de matérias de publicidade obrigatória;

	Manter contato com os meios de comunicação para garantir o fluxo de infor-
mações institucionais e tornar públicos os atos e eventos da Administração 
Municipal;

	Coordenar as relações entre os órgãos e as entidades municipais e as agên-
cias de publicidade, o planejamento de mídia e a definição de padrões de iden-
tidade das campanhas publicitárias promovidas pela Administração Municipal;

	Coordenar e integrar os meios informatizados e o tratamento das informações 
gerenciais para permitir a avaliação sistemática e o acompanhamento do des-
empenho dos órgãos e entidades da Administração Municipal na consecução 
dos seus objetivos, planos, programas e atividades;

	Coordenar a adoção das medidas relativas ao cumprimento dos prazos refer-
entes às solicitações do Poder Legislativo Municipal, à formalização de ve-
tos e à remessa de projetos à Câmara Municipal, bem como a proposição, a 
elaboração e a supervisão de atos normativos e de pessoal de competência 
do Prefeito Municipal;

	Coordenar, supervisionar e acompanhar a elaboração de projetos de lei, vetos 
e de prestação de informações solicitadas por membros do Poder Legislativo 
Municipal;

	Monitorar as medidas para o cumprimento de prazos de pronunciamento e o 
oferecimento de informações solicitadas ao Prefeito e órgãos da Administração 
Municipal, em resposta à Câmara Municipal;

	Promover e intermediar contatos institucionais regulares com gestores de 
órgãos e entidades da Administração Pública estadual ou federal, sediadas 
em Campo Grande;

	Apoiar os Secretários Municipais na apresentação e encaminhamento de pro-
jetos para obtenção de recursos junto a órgãos e entidades da Administração 
Pública ou organizações privadas sediadas em Campo Grande, em consonân-
cia com os planos e programas de desenvolvimento do Município;

	Acompanhar a formalização de convênios e demais parcerias com órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, no sentido de acelerar o desem-
bolso de recursos, de contribuir para efetividade de seus resultados e evitar as 
inadimplências da Prefeitura Municipal;

	Receber reclamações, denúncias e sugestões sobre serviços da Administra-
ção Municipal e a promoção do seu encaminhamento aos órgãos e entidades 
municipais para apuração, esclarecimento e tomada de providências para 
solução ou correção de desvios e omissões;

	Executar as atividades do cerimonial público e a condução e organização de 
solenidades de interesse da Prefeitura Municipal, visando garantir a qualidade 
e o cumprimento do protocolo oficial;

	Formular estratégias de comunicação das decisões de agentes da Administra-
ção Municipal e a promoção da veiculação de matérias de publicidade oficial 
obrigatória na imprensa local;

	Coordenar, supervisionar, orientar e executar as atividades relativas à ex-
ecução orçamentária e financeira, administração de recursos humanos, comu-
nicação administrativa, serviços gerais, manutenção e conservação de bens, 
instalações e equipamentos da Secretaria;

	Participar da elaboração e desenvolvimento dos Programas Estruturantes de 
Governo;

	Coordenar, supervisionar e acompanhar as proposições de projetos de lei, ve-
tos e informações encaminhados à apreciação dos membros do Poder Legis-
lativo Municipal;

	Realizar o acompanhamento das ações de articulação com a Câmara Munici-
pal e os Vereadores e o relacionamento com as lideranças políticas e autori-
dades dos Poderes, Estadual e Federal;

	Realizar o monitoramento de medidas para o cumprimento de prazos de pro-
nunciamento e oferecimento de informações solicitadas ao Prefeito e órgãos 
da Administração Municipal, em resposta à Câmara Municipal e outros órgãos 
ou entidades públicas;

	Promover o recebimento de reclamações, denúncias e sugestões sobre ser-
viços da Administração Municipal e a promoção do seu encaminhamento aos 
órgãos e entidades municipais para apuração, esclarecimento e tomada de 
providências para solução ou correção de desvios e omissões;

	Coordenar as atividades de apoio logístico ao Prefeito Municipal e aos Se-
cretários Municipais e demais autoridades da Prefeitura Municipal em suas 
estadas na Capital do Estado e o acompanhamento de qualquer assunto do 
interesse do Município;

	Promover a execução das atividades do cerimonial público e a condução e 
organização de solenidades de interesse da Prefeitura Municipal, visando ga-
rantir a qualidade e o cumprimento do protocolo oficial;

	Realizar a prestação de apoio administrativo e a gestão orçamentária, finan-
ceira e contábil das unidades organizacionais da Governadoria Municipal;

	Promover a articulação e a coordenação das relações institucionais dos órgãos 
e entidades da Administração Municipal com o Prefeito;

	Promover a divulgação dos atos da Administração Municipal, visando a co-
municação e a publicidade para os cidadãos das decisões de seus agentes 
para que a sociedade possa formar uma visão crítica dos fatos e ações insti-
tucionais;

	Realizar o planejamento e a coordenação de campanhas e promoções de 
caráter público ou interno de interesse da Administração Municipal;

	Prestar o assessoramento ao Prefeito Municipal, aos Secretários Municipais e 
dirigentes de entidades da administração indireta no relacionamento com os 
meios de comunicação local e regional;

	Desenvolver a formulação da política e da estratégia de comunicação das 
ações governamentais e a promoção da veiculação de matérias de publicidade 
obrigatória;

	Promover a manutenção de contato diário com os meios de comunicação para 
garantir o fluxo de informações institucionais e tornar públicos os atos e even-
tos da Administração Municipal;

	Promover a coordenação das relações entre os órgãos e as entidades munici-
pais e as agências de publicidade, o planejamento de mídia e a definição de 
padrões de identidade das campanhas publicitárias promovidas pela Adminis-
tração Municipal.

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ – FUNEC
Esporte Educacional

	Organizar e fomentar atividades desportivas destinadas às crianças e adoles-
centes;

	Adquirir materiais esportivos e viabilizar espaços para a prática do esporte e 
lazer;

	Conceder incentivo financeiro às crianças, jovens e adultos que individual-
mente e/ou por equipe se destacarem nas diversas modalidades esportivas.

Esporte de Participação e Lazer

	Organizar e fomentar atividades desportivas, de lazer e recreação destinadas 
às comunidades dos bairros da cidade, em parceria com as suas organizações 
oportunizando uma melhor utilização do seu tempo livre;

	Adquirir materiais esportivos e de recreação;
	Reformar, manter e construir áreas destinadas ao esporte e lazer nos bairros 

da cidade em parceria com a iniciativa privada e governos.

Esporte de Rendimento

	Apoiar e fomentar o esporte de rendimento praticado tanto no modo profission-
al como não-profissional, buscando parcerias com ligas, federações, clubes e 
entidades esportivas organizadas;

	Reformar e adequar os espaços destinados às diversas modalidades esporti-
vas, as instalações elétricas e hidráulicas do Ginásio Poliesportivo “Lucidio 
de Medeiros”, Centro Popular de Cultura Esporte e Lazer e Estádio Municipal 
Arthur Marinho e Praças Esportivas para práticas do esporte de rendimento;

	Participar da elaboração e desenvolvimento dos Programas Estruturantes de 
Governo;

	Criar e gerenciar o Fundo Municipal de Esporte e Lazer de Corumbá visando 
apoio financeiro às entidades esportivas e aos atletas;

	Gerenciar o Programa Bolsa-Atleta; (Talento Esportivo);
	Gerenciar convênios com instituições esportivas e desportivas.
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FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CORUMBÁ:
Gerência de Fomento e Difusão Cultural

	Criar e implantar a Escola Municipal de Música;
	Fomentar o desenvolvimento da Banda de Música Manoel Florêncio, através 

de capacitação e incentivo financeiro ao seus integrantes;
	Proporcionar cursos de capacitação para os instrutores da escola de Musica e 

da Banda Manoel Florêncio;
	Apoiar, incentivar e promover apresentações culturais da Banda Municipal de 

Música Manoel Florêncio, do Coral Cidade branca, Recitais de Violão e Piano 
e realização de outros eventos musicais;

	Apoiar financeiramente a publicação de livros, revistas e folheteria que promo-
vam o conhecimento da nossa cultura;

	Organizar e investir na Biblioteca Municipal;
	Criar e implantar a Companhia Municipal de Dança;
	Fomentar o desenvolvimento da Oficina de Dança, através de capacitação e 

incentivo financeiro aos seus integrantes;
	Apoiar projetos de capacitação de artistas e artesãos locais nas zonas urbana 

e rural;
	Apoiar financeiramente a produção do artesanato local e manifestações artísti-

cas que representem a nossa cultura;
	Implementar a instalação de um cinema . Apoiar e fortalecer o programa de 

Ação Cine+Cultura, através da implantação de cineclubes nas escolas;
	Democratizar e descentralizar as ações culturais no município, priorizando 

ações e ensino da arte nas escolas e comunidades de todas as regiões da 
cidade, - criando pontos multiculturais (em espaços já existentes adequando-
os para receber manifestações culturais – Espaços Integrados entre Escola e 
Comunidade);

	Promover ações de formação, qualificação e profissionalização de agentes cul-
turais, técnicos, artistas e professores– estimular formação acadêmica;

	Instalar biblioteca em espaços públicos, potencializando-os e facilitando o 
acesso, com acervo de publicações especializadas na cultura local e latina;

	Criar um evento literário que estimule localmente a leitura e a criação literária;
	Valorizar o nosso patrimônio histórico cultural material e imaterial, valorizando 

ações voltadas para a educação patrimonial nas escolas e comunidade;
	Proteger e assegurar o fazer da viola-de-cocho, assim como a vivencia do 

siriri e cururu. Criar uma cadeia produtiva em parceria com a sociedade civil e 
empresas, (plano de manejo do plantio da arvore adequada, oficina de criação, 
oficina de musica, oficina de dança, formação de grupo regional profissional).

Gerencia de Politicas Públicas

	Desenvolver a criação de Núcleos de Cultura nos bairros;
	Criar e revitalizar espaços culturais, em parceria com empresas e iniciativa 

privada;
	Apoiar a criação de um programa de rádio organizado pela Fundação de Cul-

tura de Corumbá para a difusão da Cultura;
	Participar da elaboração e desenvolvimento dos Programas de estruturação 

de Governo;
	Criar condições para o pleno desenvolvimento das atividades realizadas na 

Casa do Artesão, Casa de Cultura Luiz de Albuquerque, Oficina de Dança e 
todos os outros patrimônios ou ações culturais sob a responsabilidade da Pre-
feitura Municipal de Corumbá;

	Criar, apoiar e desenvolver mecanismos de integração das políticas de cultura 
com as outras políticas da Administração Municipal;

	Criar espaços culturais que atendam a demanda da população com captação 
de recursos federais ou privados;

	Promover viagens que contribuam para a capacitação de agentes culturais dos 
setores públicos e privados;

	Garantir no município de Corumbá a implementação das ações do Plano Mu-
nicipal de Cultura e as do Plano Nacional de Cultura condizente com a reali-
dade local com ações de curto, médio e longo prazo;

	Atualizar mapeamento das manifestações culturais de Corumbá;
	Promover a atuação transversal da política de cultura com outras políticas 

públicas – gestão compartilhada para ações segmentadas  a fim de atingir 0 
% de crianças na rua. (Criação de um núcleo estratégico composto por cultura 
ação social, turismo e meio ambiente);

	Criar mecanismos para a formação de novos Pontos de Cultura, Programa 
Cultura Viva, consolidando uma Economia Criativa local;

	Promover o intercambio cultural entre cidades e países, priorizando a região 
fronteiriça e países latinos, valorizando a cultura local, transformando Corumbá 
num centro de referência cultural da América do Sul;

	Criar programa de Fomento à cultura latina e estimular a aprendizagem da 
língua espanhola nas escolas municipais em parceria com a Educação;

	Desenvolver e implementar metodologias de pesquisa e registro de processos 
e efeitos em todas as atividades realizadas – desenvolver indicadores incluindo 
a Mostra de Dança e os artistas locais;

	Fomentar a pesquisa, o registro e a preservação das praticas sócio culturais e 
estabelecer programa de premiações;

	Publicação de obras com apanhados históricos;
	Promover a criação de uma Coletânea de Documentários histórico-artísticos-

culturais.

Gerencia de Eventos

	Promover e fomentar eventos nas datas comemorativas; noite de seresta, ofici-
nas de dança e outras apresentações culturais para a comunidade;

	Apoiar a organização de eventos que representem a cultura de Corumbá e que 
incentivem o turismo;

	Apoiar as atividades para a integração cultural com os países fronteiriços: 
Bolívia e Paraguai e com os municípios do pantanal de Mato Grosso e Mato 
Grosso do Sul;

	Organizar e financiar o Carnaval Cultural;
	Promover viagens que divulguem a cultura corumbaense dentro e fora do Es-

tado de Mato Grosso do sul;
	Organizar atividades culturais que promovam e estimulem a participação popu-

lar em datas comemorativas como Auto de Natal, Retomada de Corumbá, Se-
mana da Pátria e outros;

	Dinamizar o calendário de eventos e projetar nacional e internacionalmente as 
nossas manifestações culturais tradicionais, priorizando o Carnaval, São João 
e a Festa da Padroeira Nossa Senhora do Carmo de Forte Coimbra;

	Consolidar parceria com o Governo Estadual na realização do Festival América 
do Sul, contribuindo efetivamente na programação cultural;

	Promover concurso de cururu, estimulando a criação de novos versos.

Gerencia Administrativo Financeira

	Adquirir veículo para atender os trabalhos da Fundação nas zonas urbana e 
rural;

	Adquirir imóveis que são patrimônios históricos ou que tenha grande represen-
tação na cultura corumbaense, em parceria com outras entidades públicas e 
empresas privadas;

	Restaurar o Patrimônio Cultural: coreto, estátuas, livros, fotos e outros;
	Adquirir equipamentos para a implementação de Atividades Culturais: equipa-

mento de som, palco, tendas, instrumentos musicais, veículos utilitários como 
ônibus, van, caminhonete;

	Adquirir equipamentos para a instalação de oficinas de artesanato, como for-
nos, máquinas para marcenaria, ferramentas e outros;

	Adquirir equipamentos de escritório para atender todas as unidades adminis-
trativas da Fundação, proporcionando assim uma melhor condição de trabalho 
para os servidores;

	Fomentar a diversificação das fontes de financiamento e atrair recursos da 
iniciativa privada para as ações culturais do município;

	Estabelecer convênios e parcerias com universidades locais, nacionais, inter-
nacionais, estimular a implementação de linhas integradas de pesquisa-ação 
em relação às atividades em desenvolvimento: (a) Formação artística e profis-
sional (integração música, dança, tecnologia audiovisual); (b) Produção artísti-
ca local; (c) Desenvolvimento Humano; (d) Economia Criativa; (e) Educação 
Ambiental; (f) Cultura de Paz;

	Buscar parcerias para criação de Curso Superior ou Técnico-superior de Artes 
(englobando o máximo de atividades: música, dança, teatro, artes plásticas), 
para buscar a profissionalização do setor cultural;

	Criação de uma Incubadora Cultural, para fortalecer a Economia Criativa, bus-
cando parcerias e ensinando as cooperativas captar recursos para seu desen-
volvimento;

	Fortalecer as cooperativas existentes na cidade e fomentar, por meio de parce-
rias, a criação de cadeias produtivas.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E DO PAT-
RIMÔNIO HISTÓRICO.

	Desenvolver projetos relacionados ao Desenvolvimento Urbano, de obras de 
interesse municipal, e do patrimônio histórico local;

	Preservar e restaurar os complexos arquitetônicos, bens de domínio público, 
bens privados que sejam de interesse social e cultural em relação ao pat-
rimônio histórico material e natural;

	Preservar o Patrimônio Material local, seja ele público ou privado, resguar-
dando bens, documentos, acervos, artefato, vestígios, sítios, entre outros;

	Implementar e modernizar a infraestrutura de arquivos, bibliotecas e outros 
centros de informação cultural do Patrimônio Histórico;

	Desenvolver projetos de implementação, bem como, implementar um sistema 
municipal dedicado ao restauro e à aquisição, formação, preservação e difusão 
de acervos de interesse público no campo das artes visuais, audiovisual, livros, 
arqueologia e etnologia, arquitetura, desenho, música e demais mídias quando 
se tratar de Patrimônio Histórico;

	Criar, fomentar e ampliar as linhas de financiamento para o Patrimônio Históri-
co público e privado;

	Firmar convênios com a Caixa Econômica Federal – CEF e bancos de fomen-
to, para linhas de crédito subsidiado para financiamento de requalificação de 
conjuntos arquitetônicos e imóveis isolados de interesse histórico, bem como, 
de projetos inseridos no âmbito do desenvolvimento urbano;

	Estabelecer parcerias com bancos e seguradoras para a estruturação de se-
guros patrimoniais destinados a proteger os patrimônios históricos públicos e 
privados, bem como, de imóveis de interesse cultural;

	Integrar ações do âmbito regional e nacional os planos de Preservação de 
Sítios Históricos, entre outros meios de preservação cultural de patrimônios 
histórico material existente;

	Fomentar e implementar a política de preservação das respectivas áreas de 
entorno dos bens tombados e os de interesse que estejam isolados, bem 
como, desenvolver projetos de proteção à estes imóveis;
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	Apoiar, fiscalizar, coordenar e desenvolver a promoção do Patrimônio Históri-
co, arquitetônico, artístico e paisagístico;

	Propiciar a capacitação de gestores para lidar com as especificidades das 
políticas de preservação e acesso ao Patrimônio Material;

	Inventariar, proteger, estudar os sítios arqueológicos e pré-históricos da região 
de Corumbá, firmando parcerias para a manutenção e preservação dos locais, 
viabilizando a criação do “Centro de Visitação aos Tesouros Arqueológicos do 
Pantanal de Mato Grosso do Sul” e outros de interesse municipal;

	Instruir comissões formadas por representantes dos poderes públicos munici-
pal, estadual e federal, representantes da sociedade civil organizador e da ini-
ciativa privada, para definir políticas urbanas capazes de assegurar a requalifi-
cação e valorização de acervos arquitetônicos, urbanísticos e paisagísticos de 
Corumbá e região, sejam elas protegidas por instrumentos legais diversos ou 
não, inclusive em área tombada, entorno e de interesse social;

	Promover a formação e qualificação de pessoal nas áreas de gestão, conser-
vação preventiva e requalificação do patrimônio edificado e urbanístico;

	Incentivar a criação de cooperativas para a produção e comercialização de 
artesanato em suas diferentes formas, bem como, reestrututrar a “Casa do 
Artesão” de Corumbá e outros prédios históricos de interesse municipal;

	Estabelecer, instrumentos normativos relacionados ao respeito, conservação, 
preservação e manutenção do patrimônio material, incentivando o uso susten-
tável e promovendo a apropriação social do patrimônio histórico sob a guarda 
de museus, compreendendo-os arquivos de valor;

	Firmar parcerias para a proteção e restauro dos equipamentos e espaços 
culturais, bibliotecas, museus, cineclubes, cinemas, centros culturais, sítios 
e prédios históricos compreendidos como patrimônio cultural, e os canais de 
comunicação e dialogo com os cidadãos e consumidores culturais, ampliando 
sua participação direta na gestão desses equipamentos;

	Realizar indenizações e restituições relacionadas a desapropriação de pat-
rimônios históricos e ações de desenvolvimento urbano;

	Manter e operacionalizar a Fundação mediante a aquisisição de material per-
manente, material de consumo, material especial, a contratação de prestado-
res de serviços e fornecedores e a gestão do quadro de pessoal;

	Executar, controlar, fiscalizar, acompanhar o desenvolvimento de projetos e 
de obras de preservação do Patrimônio Histórico ou relacionados com De-
senvolvimento Urbano, seja a obra em área tombada, de entorno, especial de 
interesse cultural ou isolado;

	Realizar e disponibilizar estudos, pesquisas e informações georreferenciadas 
do município, por meio de geoprocessamento;

	Promover e realizar estudos, cursos, seminários, conferências, congressos, 
seminários, workshop, palestras, pesquisas socioeconômicas, científicas, tec-
nológicas e urbanísticas e eventos em geral de interesse do município relacio-
nados a desenvolvimento urbano e patrimônio histórico;

	Desenvolver, monitorar, fiscalizar, projetar e implementar obras e programas 
relacionados a Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico;

	Capacitar servidores da Fundação;
	Adquirir programas de computadores e software de interesse e necessidade 

da Fundação;
	Desenvolver ações para o cumprimento da legislação urbanística para efeito 

de disciplinamento da expansão urbana e o licenciamento de obras e edifica-
ções localizadas no Município, visando o ordenamento, controle e o plane-
jamento territorial, bem como, aprovar, acompanhar, fiscalizar e controlar os 
projetos de obras, serviços, reformas, demolições e parcelamentos do solo;

	Elaborar, controlar, acompanhar e desenvolver projetos e atividades do Plano 
Diretor do Município e a formulação dos dispositivos legais previstos no Esta-
tuto das Cidades e demais instrumentos legais que lhe são complementares;

	 Controlar a manutenção atualizada da planta cadastral municipal com o ca-
dastro multifinalitário, contendo averbação das matriculas imobiliárias, cessões 
de direito, partilhas e contratos oriundos dos cartórios de registro de imóveis 
do Município;

	Promover a atualização de registro dos nomes das ruas e números do imóveis;
	Coordenar o processo de avaliação dos imóveis urbanos do Município, através 

da elaboração da planta de valores genéricos de terrenos e da tabela de va-
lores unitários por metro quadrado da edificação;

	Acompanhar, controlar, autorizar e conceder licenças na execução, instalação 
e funcionamento dos empreendimentos e atividades já licenciadas;

	Autorizar e controlar a instalação e funcionamento dos imóveis urbanos;
	Autorizar, controlar, planejar e desenvolver projetos para o uso de áreas públi-

cas, praças, parques, jardins, o funcionamento das feiras livres, os mercados 
municipais e os centros comerciais controlando a destinação das bancas e 
boxes;

	Autorizar e controlar o uso de áreas, praças, parques, jardins, logradouros e 
passagens públicas, coibindo o comércio irregular e a colocação de bancas, 
mesas, móveis, “trailers”, painéis e outros materiais que impeçam o trânsito de 
pedestres ou provoquem poluição visual;

	Autorizar, planejar, desenvolver projetos para a implantação de cemitérios e 
capelas;

	Coletar, sistematizar e divulgar informações sociais, econômicas, estatísticas, 
geográficas, cartográficas, infra estruturais e demais informes relativos ao mu-
nicípio;

	Analisar e avaliar a situação físico territorial e socioeconômica de natureza 
global ou setorial no âmbito municipal;

	Elaborar planos e projetos mediante a consolidação das propostas de ações 
dos órgãos e entidades municipais visando o desenvolvimento urbano e o pat-
rimônio histórico;

	Controlar, coordenar, planejar, desenvolver e executar o processo de denomi-
nação e emplacamento dos logradouros públicos determinando a numeração 
das edificações;

	Projetar e coordenar o cumprimento do plano políticas urbanas do Município, 
especialmente no que se refere à abertura ou construção de vias e logradouros 
públicos, participando da elaboração dos respectivos projetos;

	Elaborar projetos, planos, e programas urbanísticos para o município;
	Elaborar projetos, executar e implementar monumentos, obras especiais, ativi-

dades de identificação, sinalização e codificação de logradouros e espaços 
públicos;

	Elaborar e desenvolver projetos estruturantes de desenvolvimento urbano, mo-
bilidade urbana, iluminação, reurbanização, complexos, arborização, revitaliza-
ção, parques lineares, projeto orla, programa de aceleração do crescimento e 
outros;

	Identificar, registrar e catalogar os bens culturais e históricos materiais e natu-
ral do Município, dos acervos considerados de interesse de preservação e o 
registro e difusão de informações e documentos sobre o patrimônio histórico, 
em seus aspectos jurídicos, técnicos e conceituais, por meio de parcerias com 
instituições e com a sociedade civil;

	Promover ações educativas de identificação, valorização e proteção dos bens 
culturais, junto à sociedade e às instituições de natureza pública ou privada;

	Elaborar, analisar e aprovar estudos, relatórios técnicos e projetos de inter-
venção, bem como a fiscalização de áreas ou bens tombados no território do 
Município ou de interesse histórico cultural;

	Elaborar projetos de obras e serviços que tenham por finalidade a intervenção 
em bens tombados para conservação e restauração do acervo de interesse 
de preservação histórica e cultural, bem como das atividades relacionadas ao 
desenvolvimento urbano;

	Fiscalizar o cumprimento da legislação de proteção do patrimônio histórico ma-
terial e natural, e de intervenções na área urbana do Município, com a realiza-
ção de obras, reformas, demolições e programas de incentivo;

	Realizar, acompanhar, aprovar e contratar estudos e relatórios prévios de im-
pacto histórico-cultural, para licenciamento de obra e projeto, público ou priva-
do, sobre área ou bem de interesse histórico protegido pelo Município, com 
prerrogativa para exigir ações reparadoras e mitigadoras;

	Promover a arrecadação, cobrança de créditos não-tributários e de ressar-
cimentos decorrentes de suas atividades e a aplicação de multas e demais 
sanções administrativas;

	Promover, autorizar, controlar, colaborar e contratar a execução de pesquisas, 
projetos e serviços de conservação, restauração, revitalização, requalificação 
e gestão de bens protegidos ou de interesse do patrimônio histórico material 
e natural, com vistas à sua adaptação às necessidades de uso, segurança e 
de acessibilidade;

	Administrar e autorizar o uso dos complexos arquitetônicos municipais, e out-
ros bens de domínio público e de interesse do patrimônio histórico material e 
natural de Corumbá;

	Captar recursos de entidades públicas ou privadas, nacionais e internacionais, 
para projetos, obras, reformas, pesquisas, restauração, revitalização e outras 
atividades relacionadas ao desenvolvimento urbano e patrimônio histórico;

	Preservar o Patrimônio Material resguardando bens, documentos, acervos, ar-
tefatos, vestígios e sítios entre outros;

	Programas sobre preservação e proteção do patrimônio material de Corumbá, 
tombado em âmbito municipal e/ou estadual e/ou federal, bem como a políti-
ca de preservação das respectivas áreas de entorno dos bens tombados e 
imóveis isolados que caracterizem a história da região;

	Viabilizar a criação de um órgão municipal de fiscalização e promoção do Pat-
rimônio Histórico, arquitetônico, artístico e paisagístico;

	Promover a criação de rede eletrônica de arquivos públicos e privados de in-
teresse social, que contribuam para a construção de memória e da identidade 
dos diferentes grupos formadores da sociedade corumbaense;

	Projetar e proporcionar a infraestrutura tecnológica de modernização do funcio-
namento de instituições detentoras de acervos, bem como estabelecer normas 
e critérios para a digitalização de conteúdos culturais;

	Promover a formação e qualificação de pessoal nas áreas de gestão, conser-
vação preventiva e requalificação do patrimônio edificado e urbanístico;

	Inventariar acervos disponíveis, bem como, adquirir novos acervos visando a 
criação e/ou reestruturação de bibliotecas em Corumbá;

	Incentivar a criação de cooperativas para a produção e comercialização de 
artesanato em suas diferentes formas, bem como reestruturar a “Casa do 
Artesão” de Corumbá;

	Estabelecer, instrumentos normativos relacionados ao respeito, conservação, 
preservação e manutenção do patrimônio material, incentivando o uso susten-
tável e promovendo a apropriação social do patrimônio histórico sob a guarda 
de museus, compreendendo-os arquivos de valor;

	Estimular a participação dos idosos no debate em torno dos processos de 
tombamento do patrimônio material fomentando a preservação e a difusão de 
memória sobre os saberes advindos da experiência dos cidadãos;

	Realizar programas de capacitação técnica de agentes locais para implemen-
tação de planos regionais de preservação do patrimônio cultural, captação de 
recursos e planejamento urbano;

	Criar programas de qualificação dos cursos de formação e capacitação dos 
profissionais do turismo, educação, cultura e qualquer outro, público ou privado 
que esteja ligado diretamente ou indiretamente ao patrimônio cultural material;

	Propor o aperfeiçoamento da fiscalização alfandegária local, na saída de obras 
de arte do país em operações mercantis e apoiar a simplificação da legislação 
para recepção e trânsito de obras para exposição;

	Potencializar, em parceria com a sociedade civil, os equipamentos e espaços 
culturais, bibliotecas, museus, cineclubes, cinemas, centos culturais e sítios do 
patrimônio cultural como canais de comunicação e dialogo com os cidadãos e 
consumidores culturais, ampliando sua participação direta na gestão desses 
equipamentos.
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FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CUL-
TURAL DA CIDADE DE CORUMBÁ/MS.

Manter as atividades desenvolvidas pelo Conselho do Fundo Curador;
Desenvolver projetos e executar obras para a preservação do patrimônio histórico 
na área tombada e entorno de interesse especial cultural e isolados de interesse 
municipal;
Realizar obras, instalações e serviços de manutenção de Patrimônio Histórico;
Adquirir material e serviços destinados a execução de projetos e atividades 
relacionados ao Patrimônio Histórico local;
Promover a conscientização e educação quanto a necessidade de recuperação e 
preservação do Patrimônio Histórico;
Realizar despesas com passagens, diárias, locomoção, equipamentos, 
consultoria, e materiais de consumo, permanente e especiais destinadas as ações 
de interesse do patrimônio Histórico;
Efetuar indenizações e restituições relacionadas a desapropriação de patrimônios 
históricos;
Financiar as ações de preservação, conservação e restauração de toda a área 
especial de interesse cultural, área de entorno e área tombada, bem com de 
imóveis isolados de interesse histórico do Município de Corumbá e região;
	Preservar os complexos arquitetônicos municipais, e outros bens de domínio 

público e de interesse do patrimônio histórico material e natural de Corumbá;
	Conceder recursos para entidades públicas ou privadas, nacionais e interna-

cionais, para projetos, reformas, pesquisas, restauração, revitalização de Pat-
rimônio Histórico de interesse municipal;

	Preservar o Patrimônio Material resguardando bens, documentos, acervos, 
artefatos, vestígios e sítios entre outras ações relacionadas a patrimônio 
histórico;

	Modernizar a infraestrutura de arquivos, bibliotecas e outros centros de infor-
mação do Patrimônio Histórico;

	Desenvolver e implementar um sistema municipal dedicado a todas as formas 
de intervir em favor do Patrimônio Histórico;

	Ampliar as linhas de financiamento para Patrimônio Histórico, bem como, fir-
mar convênios com a Caixa Econômica Federal – CEF e bancos de fomento, 
para linhas de crédito subsidiado para financiamento de ações em patrimônio 
Histórico;

	Estabelecer parcerias com bancos e seguradoras para a estruturação de segu-
ros patrimoniais destinados a proteger os patrimônios históricos;

	Integrar, em ações do âmbito regional e nacional os planos de Preservação de 
Sítios Históricos, entre outros meios de preservação cultural de patrimônios 
histórico material existente;

	Fomentar a política de preservação das respectivas áreas de entorno dos bens 
tombados e os de interesse que estejam isolados;

	Apoiar a fiscalização e promoção do Patrimônio Histórico, arquitetônico, artísti-
co e paisagístico;

	Propiciar a capacitação de gestores para lidar com as especificidades das 
políticas de preservação e acesso ao patrimônio material;

	Inventariar, proteger e estudar os sítios arqueológicos e pré-históricos da 
região de Corumbá, firmando parcerias para a manutenção e preservação dos 
locais de interesse cultural municipal;

	Instituir comissões formadas por representantes dos poderes públicos munici-
pal, estadual e federal, representantes da sociedade civil organizadora e da 
iniciativa privada, para definir políticas urbanas capazes de assegurar a requal-
ificação e valorização de acervos arquitetônicos, urbanísticos e paisagísticos 
de Corumbá e região, especificamente as protegidas por instrumentos legais 
diversos;

	Inventariar acervos disponíveis, bem como, adquirir novos acervos visando a 
criação e/ou reestruturação de bibliotecas em Corumbá;

	Incentivar a criação de cooperativas para a produção e comercialização de 
artesanato em suas diferentes formas;

	Estabelecer, instrumentos conservação, preservação e manutenção do pat-
rimônio material, incentivando o uso sustentável e promovendo a apropriação 
social do patrimônio histórico material;

	Estimular a participação da sociedade em relação aos processos de tom-
bamento do patrimônio material fomentando a preservação e a difusão de 
memória sobre os saberes advindos da experiência dos cidadãos;

	Realizar programas de capacitação técnica de agentes locais para implemen-
tação de planos regionais de preservação do patrimônio cultural e captação 
de recursos;

	Criar programas de qualificação dos cursos de formação e capacitação dos 
profissionais da região, no que diz respeito ao patrimônio histórico;

	Promover controle na fiscalização alfandegária local, na saída de obras de arte 
do país em operações mercantis e apoiar a simplificação da legislação para 
recepção e trânsito de obras para exposição;

	Firmar parcerias com a sociedade civil, para proteção e restauro dos equipa-
mentos e espaços culturais, bibliotecas, museus, cineclubes, cinemas, centos 
culturais e sítios do patrimônio cultural como canais de comunicação e dialogo 
com os cidadãos e consumidores culturais, ampliando sua participação direta 
na gestão desses equipamentos.

FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL

	Investir no desenvolvimento de novos segmentos turísticos, como o ecotur-
ismo, turismo rural, turismo cultural, turismo de negócios e eventos, como me-
canismo de estímulo a iniciativa pública e privada para a instalação de novos 
empreendimentos e equipamentos turísticos no Município;

	Elaborar estudos e projetos técnicos, de comunicação visual, de arquitetura e 
de engenharia para aferição da viabilidade e implantação de equipamentos de 
infraestrutura turística, a serem propostos no Sistema de Convênios Nacional 
– SICONV, nas organizações de fomento para o desenvolvimento turístico e 
iniciativa privada, destinados a incrementar os atrativos e produtos turísticos 
do município, tais quais: Porto Turístico, Distrito Turístico, Parque Aquático, 
Teleférico, Receptivo e Mirantes da Estrada Parque Pantanal, Reestruturação 
da Rodoviária Municipal, Reestruturação do Mirante Cristo Rei do Pantanal, 
Mirantes urbanos e outros;

	Adquirir carros e barcos para o monitoramento manutenção, implementação 
e gestão das rotinas e dos produtos e atrativos turísticos, urbanos e rurais;

	Ampliar a captação de recursos financeiros para a elaboração e impressão de 
material de divulgação e promoção dos produtos e atrativos turísticos do mu-
nicípio, manutenção de equipamentos turísticos tais quais: Centro de Conven-
ções do Pantanal Miguel Gómez, Mirante Cristo Rei do Pantanal, Rodoviária 
Municipal, Estrada Parque Pantanal, Porto Turístico/IP4, Centros de Atendi-
mento do Turismo Municipal/CATs, dentre outros;

	Equipar e manter a Fundação de Turismo do Pantanal e os Centros de At-
endimento ao Turista (CAT’s), para melhor atender a demanda turística local, 
regional, nacional e internacional, com recursos humanos para rotinas e at-
endimento trilíngue, equipamentos eletrônicos (totens eletrônicos, monitores 
de vídeo, computadores), e outras demais exigências indicadas no manual de 
acessibilidade do Ministério do Turismo, dentre os CATs contemplados estarão: 
Rodoviária, no Mirante do Cristo Rei do Pantanal, na Estrada Parque Pantanal, 
no Porto Geral/Porto Turístico e no Aeroporto local;

	Proporcionar a participação institucional em feiras, eventos de comercialização 
do destino turístico e rodada de negócios, visando à promoção e o apoio à 
comercialização dos produtos turísticos de Corumbá;

	Proporcionar a promoção e apoio a comercialização da produção associada ao 
turismo de produtos artesanais da região;

	Viabilizar recursos financeiros e/ou econômicos em apoio a pesquisas e estu-
dos de mercado (contagem de fluxo, oferta e demanda real e potencial) que 
sirvam de base para a estruturação, promoção e comercialização dos produtos 
turísticos do município;

	Subsidiar os recursos e logística para criação de roteiros turísticos no contexto 
do turismo de fronteira, Corumbá-Brasil/Bolívia, potencializando o aumento do 
fluxo e a permanência de turistas na cidade de Corumbá;

	Estimular a estruturação do Convention Visitors & Bureau de Corumbá através 
de contratação de consultorias, materiais e logística necessária para a mobili-
zação do trade turístico local;

	Viabilizar a elaboração do Plano de Marketing do destino turístico Corumbá, 
visando a sua consolidação por meio do direcionamento estratégico estabe-
lecido nos estudos realizados;

	Proporcionar a realização de famtours (caravanas de agentes e operadores 
turisticos) e presstrips (caravana de jornalistas) para divulgar os produtos e 
atrativos turísticos locais em âmbito nacional e internacional;

	Garantir a execução de viagens técnicas (roadshows) de promoção do destino 
turístico Corumbá/MS, visando a sua divulgação junto aos operadores e agen-
tes de viagens regionais, nacionais e internacionais;

	Garantir a elaboração e confecção de material impresso e virtual institucional 
de divulgação do Município de Corumbá e dos atrativos e produtos turísticos 
agregados: Centro de Convenções do Pantanal Miguel Gómez, Porto Turístico, 
Mirante Cristo Rei do Pantanal, Estrada Parque Pantanal e outros;

	Promover a participação e visitas técnicas da equipe da FUNDTUR/Pantanal 
em fóruns, congressos, oficinas, cursos, feiras e exposições e nos equipamen-
tos e atrativos turísticos do município e da região, urbanos e rurais, visando a 
divulgação e promoção do destino, à elaboração de diagnósticos, aprimora-
mento técnico e fomento a manutenção e/ou melhoria dos produtos turísticos;

	Apoiar campanhas de sensibilização junto à população, acerca da importância 
do turismo como vetor de desenvolvimento socioeconômico do município;

	Viabilizar e incentivar a qualificação técnica da cadeia produtiva do turismo 
para melhor atender o turista;

	Subsidiar a promoção e/ou apoiar a realização de eventos turísticos locais, 
regionais, nacionais e internacionais de interesse do turismo local;

	Promover a contratação de empresa especializada para mensuração dos im-
pactos da atividade turística no município.

FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO PANTANAL

	Fomentar e desenvolver programas, projetos e atividades destinadas a explo-
ração racional das terras pantaneiras, seus produtos e subprodutos, visando 
à conservação e a utilização econômica da fauna e flora nativa, bem como a 
preservação do seu equilíbrio biótico;

	Produzir e disponibilizar informações e tecnologias que viabilizem a identifi-
cação e o aproveitamento socioeconômico das potencialidades dos recursos 
naturais do Município, em bases conservacionistas;

	Fomentar ações de conservação do solo, da água e recuperação de matas 
ciliares;

	Propor e executar políticas de proteção ao Meio Ambiente, compatibilizando 
com as estabelecidas nas esferas federal e estadual;

	Desenvolver o trabalho de controle e fiscalização do cumprimento às normas e 
disposições da política de proteção ambiental;

	Promover a Educação Ambiental em todos os níveis de ensino e a consci-
entização pública através de campanhas objetivando a conservação do meio 
ambiente;

	Promover seminários e eventos similares para assegurar a manutenção dos 
recursos ambientais do Município;
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	Desenvolver, promover, orientar, coordenar, controlar e documentar atividades 
e projetos que visam normatizar, implementar, controlar e fiscalizar as ativi-
dades relativas à proteção e conservação do meio ambiente;

	Desenvolver, elaborar e participar de Estudos e Projetos, com apoio de ONGs, 
de instituições públicas e privadas, que capacitem o município de subsídios 
para a implementação de políticas públicas; modernas nas questões relacio-
nadas ao meio ambiente;

	Promover ampla divulgação, através da mídia escrita e falada, dos Programas 
e Projetos realizados pela Fundação em nome da Prefeitura Municipal de Co-
rumbá, garantindo lisura do processo e ampla transparência na prestação de 
contas aos munícipes;

	Divulgar o potencial existente no município para as atividades relacionadas 
com meio ambiente;

	Fiscalizar o cumprimento da Legislação Ambiental vigente, sob responsabili-
dade da Secretaria de Meio Ambiente (SILAM e Arborização Urbana), em con-
sonância com a Fiscalização do Código de Posturas, de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Integrado;

	Planejar, dirigir, orientar, coordenar, executar ou fazer executar as atividades 
de fiscalização e controle da qualidade ambiental e da utilização de recursos 
da fauna e da flora;

	Efetuar inspeções nos empreendimentos e atividades potencialmente polu-
idores, bem como, expedir licenças, laudos de vistorias, notificações e autos 
de infração, com as constatações e penalidades previstas na Legislação per-
tinente;

	Planejar, manejar e administrar as Unidades de Conservação Municipais;
	Elaborar termos de referência para contratação de serviços relativos às Uni-

dades de Conservação Municipais;
	Inventariar, através de instrumentos cartográficos, as áreas verdes do perí-

metro urbano, com fins de proteção e/ou uso sustentável;
	Fomentar e desenvolver incentivos a criação de unidades de conservação de 

âmbito municipal e desenvolver uma política de gestão destas Unidades de 
Conservação;

	Traçar diretrizes de conservação e preservação com base nas questões am-
bientais que garantam subsídios para a criação de novas áreas protegidas na 
elaboração do Plano Diretor de acordo com as novas necessidades do Mu-
nicípio;

	Operacionalizar o viveiro de mudas nativas municipal;
	Diagnosticar e planejar a implantação e manutenção de áreas verdes no Mu-

nicípio;
	Desenvolver nas unidades de conservação municipais programas de ecotur-

ismo e interpretação da natureza, com a participação de outras Secretarias 
(Turismo e Educação);

	Cadastrar, regulamentar e licenciar as empresas e empreendimentos munici-
pais;

	Zelar pelo patrimônio arbóreo do município;
	Elaborar projetos para captação de recursos com a finalidade de promover a 

arborização urbana do município: aquisição de mudas, plantio, manutenção, 
etc.;

	Vistoriar e elaborar Pareceres Técnicos referentes à corte e poda de árvore;
	Zelar pela fitossanidade vegetal, com práticas corretas e rotineiras de manejo;
	Promover a produção de mudas nativas, ornamentais, e executar ações/ ativi-

dades que visem a arborização e paisagismo em áreas públicas, utilizando 
sempre espécies adequadas, através de contratação de mão de obra, tercei-
rização, licitação e demais instrumentos administrativos vigentes (regidos pelo 
poder público municipal);

	Elaborar projetos de Educação Ambiental em todos os níveis para despertar a 
sensibilidade e promover a conscientização ambiental;

	Adotar medidas de proteção das espécies de fauna e flora nativa;
	Propor e estimular a criação e regulamentação de normas a respeito da arbori-

zação e paisagismo com fins ecológicos nos limites do Município;
	Estimular iniciativas para implantação e manutenção de jardins e áreas verdes 

por particulares e associações;
	Promover cursos, palestras e participação em eventos como Semana do Meio 

Ambiente, Semana da Água, Dia da Árvore e campanhas do tipo “Adote uma 
Árvore”;

	Implantar sistema de disque denúncia, através do telefone gratuito e com fun-
cionamento 24 horas, com o objetivo de atender de forma rápida e eficiente as 
denúncias feitas pelos munícipes ao poder executivo, com relação aos casos 
de agressão ao meio ambiente;

	Efetuar o licenciamento ambiental, através de análise, vistoria, emissão de 
check list, classificação de empreendimentos e atividades segundo o grupo, 
porte e potencial poluidor, elaboração de termos de referência para estudos 
ambientais e cálculo de taxas de licenciamento;

	Elaborar relatórios semestrais e anuais do SILAM;
	Desenvolver o sistema de monitoramento gerencial de atividades potencial-

mente poluidoras do município de Corumbá;
	Atualizar o cadastramento de atividades potencialmente poluidoras com os re-

spectivos potenciais de impacto nas áreas urbana e rural do município;
	Atualizar e manter o Banco de Dados Automatizado do SILAM;
	Implementar Sistema de Informatização dos dados relacionados ao SILAM, 

como controle dos processos relativos a atividades, sendo: abertura, análise, 
vistorias e emissão de parecer técnico, check list, emissão de licenças e autor-
izações, prazos e monitoramentos;

	Elaborar planos e cronogramas de ajustamento ambiental de empreendimen-
tos e atividades no âmbito municipal e de monitoramento ambiental, para sub-
sidiar o SILAM;

	Propor, planejar e implementar projetos de gerenciamento dos resíduos sólidos 
urbanos;

	Fomentar e apoiar a formação da organização social dos catadores de re-
síduos;

	Promover a implantação segmentada da coleta seletiva de resíduos sólidos;
	Desenvolver estudos para implantação e operacionalização do aterro sanitário;
	Identificar as fontes de financiamentos e parcerias para a elaboração e imple-

mentação de estudos, planos, programas e projetos que subsidiem ações de 
proteção ambiental;

	Fomentar programas ambientais de interesse público municipal;
	Promover a integração técnica com as secretarias municipais, bem como, 

entidades governamentais e não governamentais para o desenvolvimento da 
fiscalização, do Licenciamento e de outras atividades relacionadas ao meio 
ambiente;

	Planejar e elaborar planos, programas e projetos para captação de recursos 
junto aos órgãos financiadores;

	Participar da elaboração e desenvolvimento dos Programas Estruturantes de 
Governo;

	Promover o Censo Arbóreo do Município através da implantação de um banco 
de dados;

	Elaborar e desenvolver projetos junto às comunidades ribeirinhas, visando a 
geração de renda e o desenvolvimento sustentável;

	Formular, planejar e executar a política de preservação e conservação dos 
recursos pesqueiros do município, de forma integrada e compartilhada com 
instituições públicas e privadas, a população, promovendo a continuidade e 
elevação da qualidade de vida;

	Emitir parecer sobre matéria da gestão da aquicultura e pesca do município, 
quando solicitado pelo titular do órgão;

	Promover estudos, expedir normas técnicas legais visando a proteção e con-
servação dos recursos pesqueiros do município;

	Coordenar ações e executar planos, programas, projetos e atividades de 
preservação e conservação dos recursos pesqueiros do município;

	Cooperar quando solicitado, na elaboração e revisão das normas e legislações 
atinentes à questão da aquicultura e pesca no âmbito do município;

	Supervisionar a implementação das práticas previstas no Programa de Desen-
volvimento da Gestão da Aquicultura e Pesca;

	Promover a implementação das Políticas Municipais de Meio Ambiente e de 
Educação Ambiental, especificamente no que concerne à preservação, con-
servação e recuperação dos recursos pesqueiros do município de Corumbá;

	Promover em conjunto com os demais órgãos competentes, o controle, o ar-
mazenamento, o comércio e transporte de recursos pesqueiros no município 
de Corumbá;

	Participar da promoção de medidas adequadas à preservação e conservação 
dos recursos pesqueiros do município de Corumbá;

	Implantar e operar o sistema de monitoramento dos recursos pesqueiros do 
município;

	Acompanhar e analisar os estudos de impacto ambiental e análise de risco 
das atividades que venham a se instalar no município e que causem danos à 
ictiofauna local;

	Conceder licenciamento ambiental para as atividades e instalações utilizado-
ras de recursos pesqueiros no município de Corumbá;

	Implantar sistema de documentação e informática, bem como os serviços de 
estatística, cartografia e temática e de editoração técnica relativa aos recursos 
pesqueiros;

	Promover a identificação e o mapeamento das áreas críticas de pesca e as 
ambientalmente frágeis, visando o correto manejo das mesmas;

	Elaborar anualmente o Boletim de Aquicultura e Pesca do município, encamin-
hando-o para apreciação do Conselho Municipal do Meio Ambiente e proce-
dendo, após a sua divulgação;

	Promover e colaborar em campanhas educativas e na execução de um pro-
grama permanente de formação e mobilização para a conservação dos recur-
sos pesqueiros do município de Corumbá;

	Propor, implementar e acompanhar, em conjunto com a Secretaria Municipal 
de Educação, os programas de Educação Ambiental que tenham como foco a 
conservação dos recursos pesqueiros do município;

	Manter intercâmbio com entidades públicas e privadas de pesquisa e de atu-
ação na proteção dos recursos pesqueiros;

	Propor e acompanhar projetos, programas e ações de conservação e recupe-
ração de matas ciliares.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
Superintendência da Receita e Administração Tributária

	Formular, coordenar, administrar e executar a política de administração tribu-
tária e fiscal do Município;

	Arrecadar, lançar e fiscalizar os tributos e as receitas municipais;
	Propor a atualização e o aperfeiçoamento da legislação tributária;
	Organizar, atualizar e manter o cadastro econômico do Município;
	Promover a educação fiscal da população como estratégia integradora de to-

das as ações da administração tributária, visando à realização da receita ne-
cessária aos objetivos do Município;

	Atualizar, adequar e revisar o rol de empresas nomeadas como substitutos 
tributários;

	Fiscalizar os segmentos não explorados pelo ISS;
	Emitir autos para inscrição na dívida ativa e a promoção da sua cobrança, 

mediante encaminhamento à Procuradoria-Geral do Município e o acompan-
hamento, controle e registro do seu pagamento;

	Promover estudos e proposta para fixação de critérios para a concessão e 
incentivos fiscais e financeiros, tendo em vista do desenvolvimento econômico 
e social do Município, em articulação com a Secretaria Municipal de Indústria 
e Comércio;



Edição Nº 269 • Terça-feira, 06 de Agosto de 2013     Página 11

DIOCORUMBÁ  •  PODER EXECUTIVO

	Firmar convênio com a JUCEMS;
	Firmar convênio com Receita Federal;
	Otimizar e normatizar os procedimentos administrativos e fiscais;
	Implementar melhorias no processo de emissão de alvarás;
	Atualizar pautas de ITBI.

Superintendência de Planejamento e Orçamento

	Elaborar apresentação dos Relatórios de Gestão Fiscal do 1º, 2º e 3º 
quadrimestre, apresentando em audiência pública na data fixada pela Câmara 
Municipal;

	Orientar a captação das informações necessárias a elaboração do antepro-
jeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias e da respectiva mensagem ao Poder 
Legislativo;

	Orientar a captação das propostas qualitativas e quantitativas setoriais e a 
definição dos Programas a serem contemplados no Plano Plurianual, apre-
sentando o respectivo anteprojeto de Lei e mensagem ao Poder Legislativo;

	Orientar a captação das propostas qualitativas e quantitativas setoriais e a 
definição dos Projetos/Atividades a serem consolidados no Orçamento, apre-
sentando o respectivo anteprojeto de Lei e mensagem ao Poder Legislativo;

	Definir parâmetros e critérios para a Previsão da Receita e da Despesa; ob-
servadas as orientações fixadas na Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964, na Lei Complementar nº 101 de 4 de março de 2000 e nas orientações 
da Secretaria do Tesouro Nacional;

	Adequar o orçamento na ocorrência de alterações na estrutura administrativa 
do Município;

	Elaborar minutas de anteprojetos de leis de créditos adicionais especiais ao 
orçamento e dos respectivos decretos;

	Prestar atendimento às solicitações de orientação na apropriação de receitas 
e despesas e na apresentação de esclarecimentos e justificativas requeridas 
pelo Tribunal de Contas do Estado relativas ao PPA, LDO e LOA;

	Analisar as modificações realizadas pela Câmara Municipal nos projetos de 
leis relativos ao PPA, LDO e LOA;

	Acompanhar a execução orçamentária municipal, através da manutenção de 
registros da utilização dos recursos orçamentários alocados ao atendimento 
das despesas de custeio e capital dos órgãos e entidades do Poder Executivo;

	Elaborar decretos orçamentários para efetivação da abertura de créditos suple-
mentares, conforme Art. 43 da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964 
previstas nos incisos I a III, do § 1º.

Superintendência Financeira

	Administrar a execução financeira dos recursos disponíveis com transparência 
e observância aos princípios da Administração Pública, para manter o equilí-
brio fiscal e contribuir na obtenção dos resultados;

	Coordenar ações objetivando o levantamento de financiamentos internos e ex-
ternos para a viabilização de investimentos públicos;

	Estabelecer o cronograma financeiro de desembolso, de maneira realista e 
consistente com o nível de realização sazonal da receita;

	Coordenar a execução orçamentária mediante o aprimoramento e a normal-
ização técnica;

	Registrar a previsão da receita e a fixação da despesa, estabelecidas no Orça-
mento Público aprovado para o exercício;

	Escriturar a execução orçamentária da receita e da despesa;
	Realizar a comparação entre a previsão e a realização das receitas e despe-

sas;
	Controlar as operações de crédito, a dívida ativa, os valores, os créditos e as 

obrigações, assim como revelar as variações patrimoniais e mostrar o valor 
do patrimônio;

	Fornecer à administração informações atualizadas e exatas para subsidiar as 
tomadas de decisões;

	Fornecer informações aos órgãos de controles interno e externo, para o cum-
primento da legislação, informações estatísticas e outras de interesse dessas 
instituições governamentais;

	Apresentar demonstrativos contábeis aos Conselhos Municipais, promovendo 
transparência e controle social;

	Observar e implantar as normas regulamentadoras expedidas pelas Secretaria 
do Tesouro Nacional, Fundo Nacional de Saúde, Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação, Fundo Nacional de Assistência Social; assim como 
Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado e da União, em ob-
servância a LRF101/2000 e Lei 4320/64;

	Elaborar relatórios para fins de controle financeiro, fiscal e orçamentário;
	Orientar as Gerencias de Administração Financeira na execução de suas ativi-

dades;
	Supervisionar e orientar a execução dos processos de execução e acompan-

hamento financeiro;
	Apurar as obrigações fiscais, realizar pagamentos, conciliar contas bancárias, 

atestar a conformidade dos processos;
	Emitir documentos de Arrecadação: ISS, IRRF, INSS;
	Conciliar diariamente as contas de convênios, para efetuar os devidos registros 

e transferências;
	Elaborar as demonstrações contábeis, incluindo as da dívida flutuante e fun-

dada das notas explicativas e dos demais relatórios previstos na legislação, 
necessários às prestações de contas dos responsáveis.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

	Prover a administração municipal de recursos humanos e meios materiais e 
físicos necessários ao seu funcionamento, evitando desperdícios e gastos su-
pérfluos, em observância aos princípios de austeridade e economicidade;

	Modernizar o sistema de informática;
	Adequar a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Corumbá;
	Implementar ações visando à renovação de máquinas, equipamentos e veícu-

los municipais;
	Fomentar ações no sentido de viabilizar a terceirização de serviços públicos 

municipais, visando uma redução de seus custos;
	Fomentar ações para sistematizar as informações estatísticas socioeconômi-

cas, como instrumento de apoio ao processo de planejamento;
	Promover o processo contínuo de modernização administrativa;
	Desenvolver ações de melhorias quanto a higiene e limpeza geral do Paço 

Municipal;
	Gerenciar e monitorar a execução do Plano de Saúde dos servidores;
	Planejar e coordenar as atividades relativas à tecnologia de informações, no 

que tange a sistemática, modelos, técnicas e ferramentas;
	Promover estudos e pesquisas sociais, econômicos e institucionais, ligados 

às potencialidades do Município, visando identificar oportunidades para insta-
lação de empreendimentos voltados para o desenvolvimento sustentável do 
Município;

	Promover e intermediar contatos institucionais regulares com gestores de 
órgãos e entidades da Administração Pública estadual ou federal, sediadas 
em Campo Grande;

	Acompanhar a formalização de convênios e demais parcerias com órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, no sentido de acelerar o desem-
bolso de recursos, de contribuir para efetividade de seus resultados e evitar as 
inadimplências da Prefeitura Municipal;

	Encaminhar correspondências e documentos ao Tribunal de Contas do Estado 
e a órgãos e entidades estaduais e federais sediados em Campo Grande;

	Formular estratégias de comunicação das decisões de agentes da Administra-
ção Municipal e a promoção da veiculação de matérias de publicidade oficial 
obrigatória na imprensa local;

	Coordenar as atividades relativas à tecnologia de informações, no que tange à 
definição de sistemática, modelos, técnicas e ferramentas;

	Desenvolver a configuração física e lógica dos sistemas usados ou operados 
em rede pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal;

	Implantar a infraestrutura tecnológica de comunicação necessária à integração 
e operação de sistemas gerenciais das atividades administrativas e operacio-
nais e de comunicação eletrônica oficial entre os órgãos e as entidades da 
Administração Municipal;

	Desenvolver soluções de tecnologia da informação na área de geoprocessa-
mento para integração das informações dos bancos de dados e agilização da 
identificação, avaliação, verificação e atualização da planta cadastral do Mu-
nicípio, para utilização nas atividades de administração tributária, parcelamen-
to do solo e outras correlatas de interesse de órgãos e entidades municipais;

	Coordenar, supervisionar, orientar e executar as atividades relativas à ex-
ecução orçamentária e financeira, administração de recursos humanos, comu-
nicação administrativa, serviços gerais, manutenção e conservação de bens, 
instalações e equipamentos da Secretaria;

	Modernizar o sistema e viabilizar a efetivação dos benefícios;
	Participar da elaboração e desenvolvimento dos Programas Estruturantes de 

Governo;
	Estudar e avaliar proposições relativas às atividades de organização e estru-

turação de órgãos e entidades do Poder Executivo, a fixação e revisão de 
procedimentos e rotinas administrativas e elaboração de atos normativos;

	Divulgar a legislação, os atos oficiais e matérias de interesse dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo, para publicidade legal obrigatória, mediante op-
eracionalização e edição do Diário Oficial do Município eletrônico;

	formular diretrizes e planos de trabalho e planejar as atividades de gestão or-
çamentária, financeira e patrimonial, de suprimento de materiais e serviços e 
de gestão de recursos humanos da Secretaria;

	Gerenciar, coordenar e controlar a execução das atividades de administração 
orçamentária, financeira, contabilidade, patrimônio, suprimento, transporte e a 
prestação de serviços auxiliares para atendimento às unidades operacionais e 
administrativas da Secretaria;

	Coordenar, controlar e supervisionar a formulação da programação orçamen-
tária e financeira da Secretaria, em especial, a elaboração dos demonstrativos 
financeiros para encaminhamento aos órgãos de controle interno e externo;

	Coordenar e supervisionar a concessão de benefícios sociais e vantagens fi-
nanceiras aos servidores da Secretaria, de conformidade com as normas e 
regulamentos específicos;

Processar as solicitações referentes às compras e às contratações de serviço de 
interesse da Secretaria e encaminhar à Secretaria de Fazenda e Planejamento 
as autorizações de pagamento de despesas.

Superintendência de Tecnologia da Informação

	Promover a coordenação dos meios informatizados e do tratamento de infor-
mações gerenciais para permitir a avaliação sistemática e o acompanhamento 
do desempenho dos órgãos e entidades da Administração Municipal na con-
secução dos seus objetivos, planos, programas e atividades;

	Promover e coordenar o “Governo Eletrônico”, como instrumento da prestação 
regular de contas à população e a integração de sistemas gerenciais e de 
suporte às decisões do governo, visando manter uma estrutura de apoio às 
decisões do Prefeito Municipal;
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	Realizar o planejamento e a coordenação das atividades relativas à tecnologia 
de informações, no que tange a sistemática, modelos, técnicas e ferramentas;

	Realizar a definição e desenvolvimento da configuração física e lógica dos 
sistemas usados ou operados em rede pelos órgãos e entidades do Poder 
Executivo Municipal;

	Desenvolver a promoção da infraestrutura tecnológica de comunicação ne-
cessária à integração e operação de sistemas estruturantes das atividades 
administrativas e operacionais e de comunicação eletrônica oficial entre os 
órgãos e entidades da Administração Municipal;

	Desenvolver e implantar soluções tecnológicas de tratamento da informação 
na Administração Municipal, que subsidiem a tomada de decisões e o planeja-
mento de políticas públicas.

Superintendência de Suprimento, Patrimônio e Serviços.
Gerencia de Serviços e Transporte Oficial

	Aperfeiçoar o sistema de recuperação de mobiliário da Administração Pública;
	Implantar sistema de controle de imobiliários;
	Elaborar e implantar projeto para reciclagem de pneus, papéis e outros;
	Reestruturar a central de Atendimento de veículos locados;
	Reestruturar e aperfeiçoar o Controle de Frotas;
	Aperfeiçoar do sistema de compras e registro de preços;
	Reestruturar física e tecnologicamente o setor de Patrimônio;
	Modernizar o sistema de recebimento de bens;
	Maior aplicabilidade da manutenção preventiva;
	Maior agilidade nos procedimentos de manutenção corretiva, proporcionando 

menor tempo de viatura parada;
	Elaborar proposta de programa de renovação de frota de veículos e equipa-

mentos;
	Viabilizar rotas e distribuição de tarefas para uma determinada viatura, propor-

cionando maior cobertura de atividades e economia de combustível;
	Reestruturar o paço municipal com ampla reforma;
	Adequar o paço municipal ao acesso de PNE;
	Modernizar e dinamizar o sistema de protocolo oficial;
	Dinamizar os serviços de limpeza e manutenção;
	Dotar o paço municipal de total segurança conforme legislação vigente.

Superintendência de Gestão de Recursos Humanos

	Prover a administração municipal de recursos humanos e meios materiais e 
físicos necessários ao seu funcionamento, evitando desperdícios e gastos su-
pérfluos, em observância aos princípios de austeridade e economicidade;

	Adequar a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Corumbá;
	Fomentar ações no sentido de viabilizar a terceirização de serviços públicos 

municipais, visando uma redução de seus custos;
	Fomentar ações para sistematizar as informações estatísticas socioeconômi-

cas, como instrumento de apoio ao processo de planejamento;
	Promover o processo contínuo de modernização administrativa;
	Gerenciar e monitorar a execução do Plano de Saúde dos servidores;
	Dimensionar a força de trabalho, recrutar e selecionar, gerenciar os registros, 

estabelecer planos de sucessão e a saída de empregados, através de concur-
sos públicos e contratações temporárias;

	Desenvolver, implementar e manter todas as formas de compensação e dos 
sistemas de benefícios.

Escola de Governo de Corumbá

	Promover o desenvolvimento sociocultural e profissional de recursos humanos 
para a Administração Pública;

	Promover a qualificação profissional de agentes, comprometidos com os va-
lores da ética, da democracia, da eficiência e da equidade, para que sejam 
capazes de exercer funções de formulação de diretrizes e políticas governa-
mentais, implementação e gerenciamento dessas políticas;

	Contribuir para a formação de novas lideranças da sociedade civil, para que 
possam intervir, com conhecimento de causa, no debate público sobre as políti-
cas públicas e atendimentos ao cidadão;

	Atuar como centro de produção e difusão de idéias, de conhecimento e de 
inovações sobre cidadania e gestão pública e social;

	Ampliar a reflexão e estimular o debate sobre temas ligados à atuação do Mu-
nicípio e da sociedade civil no campo das políticas sociais, envolvendo, orga-
nizações comunitárias, ONGs e instituições públicas;

	Capacitar o servidor para a compreensão e importância do seu papel social, 
na construção de metas institucionais e como profissional atuante dentro da 
Administração Pública;

	Preparar o servidor para se desenvolver na carreira, capacitá-lo profissional-
mente para um exercício eficaz de suas tarefas individuais e coletivas dentro 
da unidade;

	Contribuir para os servidores atuarem para uma gestão pública voltada para a 
qualidade social e tendo entre os seus referenciais a satisfação dos usuários 
dos serviços municipais e a busca da eficácia no cumprimento da função social 
em cada um dos ambientes organizacionais;

	Promover a valorização do servidor público municipal como agente de quali-
dade dos serviços públicos, bem como estimular a prática das políticas e dir-
etrizes de desenvolvimento organizacional e de recursos humanos;

	Planejar, coordenar e avaliar a gestão das atividades de desenvolvimento pro-
fissional dos servidores públicos municipais, compreendendo a formulação de 
projetos e a execução de programas de capacitação, formação, aperfeiçoa-
mento e especialização;

	Coordenar e executar as ações e procedimentos para implementação de me-
canismos para criar e assegurar oportunidades de aperfeiçoamento profis-
sional dos servidores, junto a instituições de ensino superior;

	Formular e implementar projetos e ações que contribuam para a formação de 
lideranças da sociedade civil a fim de que possam intervir, com conhecimento 
de causa, no debate público sobre as questões de interesse da administração 
municipal;

	Planejar, coordenar e acompanhar os projetos para concretização da política 
de desenvolvimento de recursos humanos, diretamente ou através de ter-
ceiros, mediante a realização de cursos e eventos técnicos de formação, ca-
pacitação e aperfeiçoamento pessoal e profissional das pessoas;

	Identificar e definir mecanismos para acompanhamento e avaliação dos ser-
vidores participantes de projetos, atividades e eventos de capacitação, com 
o objetivo de subsidiar e redimensionar as ações a serem desenvolvidas no 
âmbito da Prefeitura Municipal;

	Incentivar e promover a integração entre os titulares de unidades setoriais e 
gestores de recursos humanos dos órgãos e entidades municipais, com vista 
a assegurar a consecução dos objetivos e metas das políticas públicas de de-
senvolvimento de recursos humanos;

	Definir mecanismos para levantamento, diagnóstico e atualização permanente 
das demandas de capacitação e qualificação profissional dos servidores, junto 
aos órgãos e entidades municipais;

	Coletar e analisar dados para a formulação e a elaboração do cronograma 
anual de capacitação profissional, com base na identificação das necessidades 
quantitativas e qualitativas de todos os órgãos e entidades municipais;

	Selecionar e organizar material institucional necessário à realização de cur-
sos e eventos técnicos de formação, capacitação e qualificação de recursos 
humanos;

	 Manifestar sobre o afastamento de servidores para participar de cursos de 
capacitação profissional e o acompanhamento e o registro da participação de 
servidores como alunos, ministrantes de palestras ou instrutores em eventos 
técnicos;

	Analisar e avaliar documentos, através de comitê próprio, para a concessão da 
progressão funcional na carreira e do pagamento de adicional de aperfeiçoa-
mento a servidores municipais;

	 Coordenar o controle e a gestão dos procedimentos de admissão e desliga-
mento de estagiários em órgãos e entidades municipais, e a proposição de 
fixação de normas para assegurar a efetividade das atribuições conferidas a 
esses estudantes, como complementação da formação profissional;

	 Coordenar o controle e a gestão dos procedimentos de ingresso e desliga-
mento de menores admitidos para realização de estágio profissional laborativo 
em órgãos e entidades da Prefeitura Municipal;

	 Acompanhar o controle, a coordenação e a avaliação da execução das ativi-
dades pertinentes às fases de planejamento, organização e execução de con-
cursos públicos para recrutamento e seleção de pessoal para a Administração 
Municipal;

	 Articular com os demais órgãos e entidades da Administração Municipal para 
o planejamento de ações de recrutamento, seleção e treinamento de pessoal 
para órgãos e entidades da Prefeitura Municipal;

	 Coordenar e acompanhar a execução dos procedimentos de avaliação de 
servidores em período de estágio probatório e desempenho no cargo e pro-
moção na carreira;

	 Pesquisar, a formulação e a elaboração de modelo de avaliação de com-
petência de pessoas, para fim de promoção e exercício de funções gerenciais, 
coordenando e orientando sua aplicação no âmbito da Administração Pública 
Municipal;

	Promover intercâmbio com órgãos públicos, entidades privadas nacionais ou 
estrangeiras, organizações culturais, educacionais ou técnicas, visando o de-
senvolvimento de programas de atualização e capacitação de recursos huma-
nos, em parceria;

	 Propor a efetivação de parcerias visando obter recursos financeiros para a 
execução de atividades e eventos de qualificação profissional dos servidores 
municipais, bem como o desenvolvimento de pessoas;

	Prover a organização e a manutenção do cadastro de órgãos e entidades públi-
cas ou privadas, organizações culturais, educacionais ou técnicas afetas à área 
de desenvolvimento de recursos humanos e de instalações no Município de 
Corumbá próprias para a realização de cursos e eventos de natureza técnica.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL

	Promover estudos e pesquisas socioeconômico e institucional das potenciali-
dades do Município, visando identificar oportunidades para instalação de em-
preendimentos voltados para o desenvolvimento agropecuário do Município;

	Articular para a instalação, localização, e diversificação de empreendimentos 
que utilizam insumos disponíveis no Município e o desenvolvimento de pro-
gramas e projetos de fomento às atividades agroindustriais compatíveis com a 
vocação da economia municipal;

	Realizar orientação, de caráter indicativo, à iniciativa privada, de empreendi-
mentos de interesse econômico para o Município, em especial, a implantação 
de projetos voltados para a expansão dos segmentos de agronegócios;

	Incentivar e apoiar à pequena e média empresa nas suas áreas de atuação e 
o estímulo à localização, manutenção e desenvolvimento de empreendimentos 
e serviços agroindustriais no Município;

	Promover a coordenação de projetos, em parceria com instituições públicas ou 
privadas, visando agregar novas tecnologias aos processos de produção na 
agricultura e pecuária;

	Ajudar a definir as políticas públicas e a coordenação da implementação dos 
serviços de assistência técnica ligados ao desenvolvimento e ao aprimoramen-
to das atividades da agricultura familiar;
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	Articular com outros órgãos e entidades estaduais e federais, para definição de 
diretrizes, metas e ações e soma de esforços na promoção de assentamentos 
rurais e de apoio às comunidades rurais, em articulação com a Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Urbanos;

	Incentivar à melhoria da qualidade e do aproveitamento técnico e econômico 
do leite e seus subprodutos, apoiando os produtores, intermediando a com-
ercialização de produtos e subprodutos do leite e executando projetos agro-
pastoris;

	Orientar, controlar, supervisionar a execução de atividades de pesquisa ag-
ropecuária, com o objetivo de produzir conhecimentos tecnológicos a serem 
empregados no desenvolvimento da agricultura e pecuária do Município, em 
especial, para assistência às famílias e aos pequenos e médios produtores da 
área rural;

	Fomentar e apoiar a difusão de conhecimentos e tecnologias para o desen-
volvimento agropecuário do Município, visando manter a sua biodiversidade e 
a qualidade ambiental;

	Desenvolver através de parcerias com entidades públicas e privadas, a presta-
ção de assistência social, técnica e econômica aos assentamentos rurais e aos 
pequenos produtores da bacia pantaneira;

	Manter, em adequadas condições, as estradas vicinais, em parcerias com 
órgãos estaduais e federais;

	Fomentar e prestar apoio na formalização e constituição das associações, 
sindicatos e cooperativas que representem os produtores rurais e também os 
pescadores profissionais;

	Captar recursos junto aos órgãos federais e estaduais, destinados à distri-
buição de água potável e saneamento básico para as comunidades rurais;

	Ampliar a rede de eletrificação rural;
	Fomentar a produção agrícola, especialmente junto aos hortifrutigranjeiros, 

pecuaristas e piscicultores fortalecendo a pesquisa, assistência técnica e ex-
tensão rural;

	Coordenar ações objetivando a implantação de agroindústrias para o desen-
volvimento e melhor aproveitamento econômico da produção regional;

	Articular com as operadoras de telecomunicações a melhoria e expansão da 
telefonia fixa e móvel na área rural;

	Captar recursos para implantação de agricultura irrigada nos assentamentos 
rurais;

	Coordenar ações para viabilizar a integração entre a produção rural do mu-
nicípio e a demanda de alimentos dos programas da merenda escolar e de 
combate à desnutrição;

	Incentivar o transporte fluvial na zona rural, oferecendo condições adequadas 
de acesso nos principais portos;

	Prestar apoio no desenvolvimento das ações de educação e saúde junto às 
comunidades rurais;

	Apoiar, incentivar e gerar adequadas condições para o bom funcionamento do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR;

	Participar da elaboração e desenvolvimento dos Programas Estruturantes de 
Governo;

	Promover exposições, feiras agropecuárias e leilões;
	Operacionalizar o Serviço de Inspeção Municipal;
	Operacionalizar melhorias genéticas e nutricionais no rebanho pecuário;
	Operacionalizar o Plano Municipal de Sanidade Animal;
	Implantar o PANTALEITE – Projeto de reordenamento na produção e comer-

cialização de leite;
	Apoiar, incentivar e estruturar ações que objetivam a viabilização da apicultura 

como modelo de exploração alternativa que auxilie na melhoria socioeconômi-
ca e nutricional dos produtores;

	Promover a Educação Rural em todos os níveis de ensino e a conscientização 
pública através de campanhas objetivando a conservação do meio ambiente;

	Promover ampla divulgação dos Programas e Projetos realizados pela Sec-
retaria;

	Planejar e elaborar planos, programas e projetos para captação de recursos 
junto aos órgãos financiadores;

	Participar da elaboração e desenvolvimento dos Programas Estruturantes de 
Governo;

	Elaborar e desenvolver projetos junto às comunidades ribeirinhas, visando à 
geração de renda e o desenvolvimento sustentável.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

	Desenvolver estudos e pesquisas sociais, econômicas e institucionais, liga-
das às potencialidades do Município, visando identificar oportunidades para 
instalação de empreendimentos voltados ao desenvolvimento sustentável da 
região;

	Promover a articulação para instalação, localização e diversificação de em-
preendimentos que utilizam insumos disponíveis no Município e o desenvolvi-
mento de programas e projetos de fomento às atividades industriais e comerci-
ais compatíveis com a vocação da economia local;

	Implementar a orientação, de caráter indicativo, à iniciativa privada, de em-
preendimentos de interesses econômicos para o Município, em especial, a 
implantação de projetos voltados para a expansão dos segmentos industrial 
e comercial;

	Incentivar, apoiar e estimular à localização e manutenção de empreendimentos 
industriais, comerciais e de serviços e promover medidas de atração de inter-
essados em operar atividades empresariais desses segmentos no Município, 
particularmente micros e pequenas empresas, em articulação com os setores 
econômicos locais, estaduais e nacionais;

	Promover e coordenar projetos, em parcerias com instituições públicas ou 
privadas, visando agregar novas tecnologias aos processos de produção;

	Coordenar estudos e ações voltados para elevação do grau de produtividade, 
competitividade e qualidade dos bens e serviços produzidos e comercializados 
no Município;

	Desenvolver a articulação com organismos, tanto de âmbito governamental 
como da iniciativa privada, visando à obtenção e o aproveitamento de incenti-
vos e recursos para programas e projetos de desenvolvimento sustentável do 
Município;

	Fomentar a comercialização e a exportação de produtos industriais produzidos 
por empresas instaladas no Município;

	Incentivar a realização de pesquisas científicas e tecnológicas e a implanta-
ção de programas de tecnologia industrial, informação tecnológica e gestão 
de negócios;

	Executar e coordenar fóruns de debates so-
bre os cenários micro e macroeconômicos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

	Implantar pavimentação com blocos de concreto, com eventual adoção de 
usina própria e pavimentação em bloco de concreto de alamedas e travessas 
com a opção da fabricação de blocos na Prefeitura;

	Dar continuidade ao programa de recuperação da pavimentação asfáltica;
	Manter os serviços públicos de coleta de resíduos sólidos domiciliares, roçada, 

capina e limpeza;
	Manter programas relacionados com a construção e manutenção de galerias 

de águas pluviais;
	Executar o projeto do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC I - II;
	Executar o projeto “Curupah” do Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da 

Bacia do Plata – FONPLATA;
	Racionalizar as atividades de limpeza pública e coleta de lixo, envolvendo 

eventual construção de aterro sanitário, usina de compostagem e coleta sele-
tiva de resíduos;

	Manter e expandir a iluminação pública;
	Manter e recuperar máquinas e equipamentos;
	Executar Programa p/aquisição de máquinas e equipamentos;
	Manter programas relacionados a melhorias em praças, parques e jardins mu-

nicipais;
	Executar obras de contenção de encostas e/ ou proteção das margens do Rio 

Paraguai em convênio com o Estado ou a União;
	Desenvolver projeto de marcação da Linha Média das Enchentes Ordinárias;
	Desenvolver programas e investimentos em parcerias com outros entes Fed-

erados e/ou não governamentais;
	Prestar apoio a Agesul em ações de manutenção das vias de acesso aos as-

sentamentos;
	Implantar e expandir a Estação de Tratamento de Esgoto e redes de coleta em 

conjunto com a SANESUL;
	Implantar e expandir a rede de abastecimento de água potável em conjunto 

com a SANESUL;
	Manter as Praças: Generoso Ponce, Clio Proença e Escadinha;
	Desenvolver Projeto de desapropriação do campo do Roseiral – Criação área 

de lazer;
	Desenvolver Projeto de contenção de encosta no porto - (Beira Rio, Cervejaria 

e Generoso);
	Desenvolver Projeto do Sambódromo;
	Desenvolver Projeto da recuperação dos morros;
	Desenvolver Projetos de pavimentação das ruas;
	Promover a aplicação da legislação especifica para cemitérios;
	Desenvolver Projeto de ampliação e construção de capela pública no cemitério 

Santa Cruz;
	Desenvolver Projeto de Urbanização e Normatização de Gestão no Cemitério 

Nelson Chama;
	Estruturar fisicamente o setor de fiscalização dos códigos de postura e obras e 

capacitação dos servidores;
	Promover a informatização da SMIHSP – Secretaria de Infraestrutura e 

Habitação,Serviços Públicos visando à elaboração de banco de dados;
	Desenvolver estudos de viabilidade de expansão dos prédios da PMC ou con-

strução do 4º bloco;
	Ampliar a área de estacionamento;
	Elaborar e orçar Projetos padrões de: Quadra esportiva, colégios, postos de 

saúde;
	Desenvolver Projeto expansão da Rua Luiz Feitosa ao norte da Rua Dom Aqui-

no e galeria, Comunidade Hawai;
	Desenvolver Projeto e orçamento de galeria pluvial que drenará os bairros 

populares: Nova e Aeroporto;
	Desenvolver Projeto de contenção, interligação e acessibilidade do buracão da 

Avenida General Rondon entre ruas Frei Mariano e Antonio Maria (Viaduto);
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	Desenvolver Estudos e Projetos para utilização de pavimentos em concreto;
	Desenvolver Estudos de viabilidade e Projetos para remoção da favela do 

Bairro Cervejaria – “Cidade sem Lei”, e da Praça da Cervejaria para área a ser 
criada com elevação do “grade” de área próxima;

	Desenvolver Estudos e Projetos de contenção de encostas;
	Participar da elaboração e desenvolvimento dos Programas Estruturantes de 

Governo e dos Planos: Diretor de Desenvolvimento Urbano e Ambiental, Dire-
tor de Saneamento Básico Integrado e de Transportes;

	Desenvolver Programa de manutenção e conservação de vias vicinais dos as-
sentamentos;

	Manter a terceirização dos serviços de coleta seletiva de lixo urbano;
	Viabilizar locação de carros utilitários e aquisição de máquinas e caminhões;
	Realizar a apreensão de animais de grande porte que se encontrem soltos 

pelas vias da cidade;
	Desenvolver o Projeto de manutenção e implantação de melhorias na Rodovia 

Ramón Gomes;
	Desenvolver o Programa de Estação de Transbordo na Fronteira Brasil X 

Bolívia na Rodovia Ramão Gomes;
	Desenvolver Programa de Reforma e Ampliação da Estação de Transbordo;
	Desenvolver Programa para Estação de Transbordo Rodoviário na Região Sul 

da cidade;
	Adquirir maquinários para atender ao Programa Pró-Vias;
	Implantar, Desenvolver e estruturar a Agência Municipal de Habitação e Regu-

larização Fundiária;
	Desenvolver Programas Habitacionais para classe média e baixa renda;
	Promover estudos visando à identificação de soluções para os problemas hab-

itacionais e a proposição de medidas para a formulação da política habitacional 
para reassentamento de população desalojada em razão de desapropriação 
da área habitacional urbana decorrente da obra pública de desapropriação de 
área de risco;

	Formular subsídios para a fixação da política habitacional do Município, visan-
do a melhoria das condições de moradia da população urbana de baixa renda;

	Proposição de políticas para a regularização fundiária no território do Mu-
nicípio, de forma a possibilitar o aprimoramento das medidas e processo de 
ocupação urbana e assentamento rural, buscando alternativas de sua viabi-
lidade econômica e o acompanhamento e a avaliação dos seus resultados;

	Promover a integração dos projetos habitacionais com os investimentos de 
saneamento e demais serviços urbanos;

	Promover a integração das ações com a União, órgãos estaduais, Municípios, 
instituições do Sistema Financeiro de Habitação e entidades não governamen-
tais para o desempenho da política habitacional no Município;

	Construir unidades habitacionais através dos Projetos de mutirão com recursos 
próprios e/ou convênio com o Governo do Estado e com a União;

	Construir unidades habitacionais através de convênios com a Caixa Econômi-
ca Federal;

	Desenvolver Programa de habitações populares;
	Implementar programas de regularização fundiária na área urbana;
	Desapropriar imóveis de interesse público e social para a implantação de pro-

jetos de expansão urbana e ou construção de edificações públicas de interesse 
do município.

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

	Implantar sinalização viária horizontal (pintura de pavimento de letras, sím-
bolos e faixas, etc. Adquirir materiais para implantar sinalização viária vertical 
(colunas de madeiras, placas, semi-pórticos para placas aéreas, etc.);

	Manter sinalização viária horizontal e vertical;
	Implantar rotatórias;
	Manter rotatórias, incluindo pintura e serviço de concretagem;
	Adquirir e implantar novos conjuntos semafóricos;
	Manter conjuntos semafóricos;
	Implantar e manter abrigos para usuários de táxis, moto-táxi e ônibus;
	Implantar pintura no pavimento de faixas, letras e símbolos;
	Desenvolver projeto de ciclovias e ciclofaixas;
	Desenvolver projeto de hierarquização das vias;
	Definir políticas que possibilitem uma melhor distribuição das atividades no 

município e reduzam os deslocamentos motorizados permanentes com ênfase 
naqueles com restrição de mobilidade, garantindo-lhes segurança e conforto;

	Viabilizar recursos para criação de conselho público e realização de audiência 
pública referente ao plano de mobilidade urbana;

	Regulamentar as áreas de segurança e estacionamentos específicos de veícu-
los, conforme Resolução 302,(18/12/2008) do CONTRAN;

	Regulamentar as áreas de estacionamentos de veículos para as pessoas 
portadoras de deficiência e idosos conforme Resolução 304, (18/12/2008) do 
CONTRAN;

	Emitir e Fiscalizar credencial aos veículos das pessoas portadoras de deficiên-
cia e idosos, conforme Resolução 304, (18/12/2008) do CONTRAN;

	Realizar cursos de capacitação e aperfeiçoamento aos funcionários da AGET-
RAT referente a trânsito e transporte;

	Implantar e regulamentar o estacionamento rotativo no entorno das instituições 
bancárias e estabelecimentos comerciais da área central;

	Realizar cursos de aprimoramento e humanização dos prestadores de serviços 

de transporte em táxis e moto-táxis;
	Adquirir veículos e equipamentos para fiscalização e manutenção de trânsito;
	Viabilizar carros e utilitários e aquisição de caminhão ¾ (4 t), cabine dupla 

equipado com plataforma pantográfica, para manutenção dos grupos focais do 
semáforo e placas de sinalização vertical aéreas;

	Adquirir uma carreta de duas rodas para facilitar o deslocamento da máquina 
de pintura de Sinalização Viária;

	Manter e recuperar máquinas e equipamentos;
	Elaborar e implementar programas relacionados à educação para o trânsito;
	Promover seminários de educação e segurança no trânsito em nome da Pre-

feitura Municipal de Corumbá, através da AGETRAT;
	Implementar blitz educativas nas vias urbanas;
	Fomentar entre a comunidade discente o estudo do trânsito e necessidades 

da Agência;
	Planejar, controlar e coordenar as ações desenvolvidas pela AGETRAT nas 

suas diversas áreas: engenharia de tráfego, transporte e trânsito e educação 
para o trânsito;

	Desenvolver estudos e projetos para implantação de sinalização em área es-
colar;

	Desenvolver estudos e projetos de acessibilidade na área urbana e rural;
	Desenvolver projeto e execução do terminal de transporte coletivo (transbor-

do);
	Desenvolver projeto e implementação do controle de pólos geradores de 

tráfego;
	Adquirir material permanente voltado à educação no trânsito;
	Manter programas relacionados à melhoria de sinalização viária em área ur-

bana;
	Elaborar programas relacionados à melhoria de sinalização viária em área ru-

ral;
	Implantar Projeto de readequação do anel viário adequado à realidade do trân-

sito no Município;
	Criar normas e procedimentos visando à melhoria no trânsito e transporte do 

Município e procedimentos administrativos internos da AGETRAT;
	Promover ampla divulgação dos programas e projetos desenvolvidos pela AG-

ETRAT;
	Atualizar a legislação referente às permissões e concessões de táxis, trans-

porte escolar e transporte de cargas;
	Atualizar a legislação referente à Junta Administrativa de Recursos e Infrações 

– JARI, conforme determinação do CONTRAN e DENATRAN;
	Promover a cidadania e inclusão social por meio da universalização do acesso 

aos serviços públicos de transporte coletivo e individual e do aumento da mo-
bilidade urbana;

	Integrar ao programa nacional de paz no trânsito, visando a redução de aci-
dentes de trânsito;

	Implantar projeto de controle do serviço de transporte público que aumente a 
capacidade de gerenciamento e a organização do sistema;

	Articular as políticas públicas de transporte e trânsito com a política de desen-
volvimento urbano, com o objetivo de promover o desenvolvimento sustentável 
e a redução das necessidades de deslocamento;

	Estruturar e ampliar o espaço físico do setor de estatísticas da Agência;
	Capacitar funcionários para gerenciamento do banco de dados estatísticos;
	Adquirir equipamentos e software para monitoramento e localização de veícu-

los que transitam no Município;
	Implantar legislação referente ao cadastramento e controle de bicicletas e 

bicicletas ciclomotorizadas;
	Implantar o cadastramento e controle de veículos de tração animal (carroças);
	Realizar concurso público para fiscal de transporte, agente de trânsito, e cria-

ção de cargo de engenheiro de trânsito e engenheiro de tráfego;
	Realizar curso de fiscalização e legislação aos fiscais de transporte;
	Adquirir uniformes para os funcionários da área de transporte;
	Regulamentar a legislação referente à fiscalização de trânsito e transporte;
	Adquirir material educativo sobre o trânsito para professores e alunos da rede 

publica municipal;
	Implantar curso de capacitação na área de educação para o trânsito para pro-

fessores;
	Implantar programa anual de trânsito (campanhas direcionadas);
	Adquirir material didático para o setor de educação para o trânsito;
	Implantar o curso “Vencendo o medo de dirigir” (realizado por professores e 

psicólogos);
	Implantar programa de controle de multas de competência municipal (cadastro 

e arrecadação);
	Confeccionar carteira de identificação do condutor e veículo (porte obrigatório) 

para: táxi, moto táxi e transporte escolar;
	Confeccionar adesivos (logo) para veículos vistoriados;
	Confeccionar materiais gráficos em geral;
	Adquirir Palm Tops para agentes de trânsito, para identificação dos automóveis 

com restrição e débitos no país;
	Confeccionar carteira funcional e uniforme para identificação dos funcionários 

do quadro da Agência;
	Adquirir computadores e scanners a ser utilizada em reuniões de trabalho, edu-

cação para o trânsito e afins;
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	Implantar cursos de sinalização de obras em vias públicas do Município.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Atividades de Cunho Legal e Pedagógico

	Desenvolver o ensino básico e valorizar o magistério, de acordo com as Leis 
9.394, 9.424 e 11.494 e demais leis municipais;

	Otimizar os controles do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educa-
ção Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB e dos 
demais fundos sob gestão da SEMED;

	Manter os Conselhos e Colegiados Municipais, vinculados a SEMED;
	Apoiar e implementar projetos políticos e pedagógicos das unidades escolares;
	Incentivar e aprimorar os projetos de erradicação do analfabetismo;
	Ampliar a oferta da educação infantil e ensino fundamental;
	Promover ações visando à implantação e manutenção da educação aos por-

tadores de necessidades educacionais especiais, mediante o apoio especial-
izado;

	Coordenar, implantar e implementar propostas curriculares voltadas à educa-
ção nas zonas urbana, rural, assentamentos e ribeirinha;

	Implantar o ensino de tempo integral e horário estendido, de maneira gradativa 
na REME;

	Realizar levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando o aprimora-
mento da qualidade e a expansão do ensino;

	Implementar o ensino através da informática nos laboratórios das escolas. 

Atividades de Manutenção e Ampliação da Rede Física e Meio

	Investir e implantar a rede de acesso a Internet em todas as escolas municipais 
e no órgão central e adquirir novos equipamentos e materiais de uso de infor-
mática: sistema gerencial/administrativo;

	Ampliar e modernizar os equipamentos, programas e rede de informática;
	Integrar a REME via rede de informática;
	Treinar, atualizar e reciclar os usuários do sistema de informática da REME;
	Renovar, ampliar e/ou terceirizar gradualmente a frota de veículos para trans-

porte de alunos;
	Implantar sistemas de energia alternativa para as escolas da zona rural;
	Construir, reformar e ampliar escolas e creches;
	Construir quadras poliesportivas e cobertura para as já existentes;
	Gerenciar e fiscalizar o programa de fornecimento de merenda escolar;
	Elaborar projetos para captar recursos a fim de: ampliação, construção e re-

formas de escolas, assim como, desenvolvimento de projetos educacionais;
	Promover a integração entre a escola e a comunidade;
	Manter a terceirização de pessoal técnico, administrativo e operacional em lo-

cais de difícil acesso e áreas de carência profissional.

Atividades de Valorização do Corpo Docente e Discente

	Expandir o uso de uniformes e kits escolares aos alunos da reme;
	Valorizar e aperfeiçoar o pessoal docente, administrativo e demais profission-

ais da educação;
	Realizar e apoiar projetos das escolas necessários para minimizar a evasão 

escolar e a repetência;
	Implementar o esporte, lazer e a produção cultural e científica realizada no 

âmbito estudantil e escolar;
	Buscar incentivo financeiro à difusão do folclore, cultura e produções científicas 

e escolares da REME, no âmbito docente;
	Promover treinamentos e reciclagens de recursos humanos da REME, através 

de seminários, encontros, cursos, congressos e capacitações;
	Adquirir acervo bibliográfico necessário à atualização docente e discente;
	Adquirir, manter e instalar equipamentos necessários ao ensino e que promo-

vam o acesso às novas tecnologias;
	Capacitar professores da REME e os demais profissionais que ingressarem 

por Concurso Público no sistema;
	Participar da elaboração e desenvolvimento dos Programas Estruturantes de 

Governo;
	Implementar o plano de cargo e carreira dos servidores, em especial no que 

diz respeito ao grupo ocupacional do magistério,gestão e apoio escolar e a 
participar na elaboração e implantação do seu Estatuto.

ANEXO II
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2014

METAS E PRIORIDADES DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	Fortalecer o Programa de Atenção Integral a Saúde da Criança;
	Fortalecer e ampliar a Atenção Integral a Saúde da Mulher;
	Aprimorar e efetivar as ações de prevenção, detecção precoce e tratamento do 

Câncer de Colo de Útero e de Mama;
	Otimizar as ações de assistência ao pré-natal;
	Adquirir um mamógrafo para atendimento a Saúde da Mulher;
	Implementar estratégias de Atenção Integral a Saúde do Adolescente;
	Otimizar a Atenção Integral a Saúde do Idoso;

	Fortalecer as ações referentes ao Programa de Saúde na Escola;
	Fortalecer e consolidar a Política de saúde do homem;
	Implantar as ações do Programa de Atenção Integral às Pessoas com Anemia 

Falciforme;
	Reestruturar e estabelecer as ações e serviços de saúde mental;
	Consolidar, fortalecer e implementar ações referentes ao CER (Centro Espe-

cializado de Reabilitação);
	Fortalecer e ampliar as ações de promoção e prevenção a saúde;
	Ampliar as ações de Vigilância Ambiental por meio do monitoramento dos índi-

ces de coliformes totais na água da Zona Rural e assentamentos;
	Implementar as ações intersetoriais para melhorar a qualidade da água na zona 

rural;
	Otimizar as ações de Atendimento a População Ribeirinha;
	Adequar as estruturas físicas dos Estabelecimentos de Saúde;
	Adquirir 02 (duas) Unidades Móveis de Saúde;
	Implantar a Política de Educação Permanente;
	Otimizar o enfrentamento e as ações de prevenção e combate à dengue, febre 

amarela, leishmaniose, raiva, gripe aviária e demais patologias associadas e 
pertinentes;

	Implementar o Comitê de Fronteira;
	Implantar a Câmara Técnica de Farmacologia;
	Implementar e divulgar os medicamentos do Relação de Medicamentos Essen-

ciais para Rede de Atenção Básica;
	Fortalecer as ações de vigilância em saúde;
	Otimizar os programas de saúde;
	Otimizar e efetivar as políticas de prevenção e assistência à saúde da vítima 

em situação de violência;
	Fortalecer, otimizar e implementar a intersetorialidade das ações com demais 

Secretarias da Prefeitura Municipal;
	Viabilizar bens de consumo e de capital a fim de manter e equipar as unidades 

de saúde através do planejamento estratégico;
	Realizar planejamento de viabilidade física financeira de novos serviços e 

ações em saúde;
	Descentralizar todos os serviços de referência de saúde para melhoraria do 

acesso;
	Ampliar e/ou reformar as unidades básicas de saúde;
	Construir novas unidades de saúde visando a ampliação da cobertura popu-

lacional;
	Implantar uma Equipe de Saúde da Família Fluvial;
	Implantar o Centro de Especialidades Médicas;
	Implementar a estrutura física do Centro de Controle de Zoonoses;
	Implementar a estrutura física do pronto Socorro Municipal;
	Implementar a Estrutura física do Centro de Saúde da Mulher;
	Implantar o banco de leite humano;
	Implantar a Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal;
	Implementar a Estrutura Física do Laboratório Municipal;
	Implementar a Estrutura Física do Centro de Saúde Dr. João de Brito;
	Implementar a estrutura física do Centro de Saúde da Ladeira Cunha e Cruz;
	Implementar a estrutura física Centro de Atendimento Psicossocial Casa de 

Acolhimento;
	Implantar a rede cegonha;
	Implementar o Centro de Especialidades Odontológicas com reforma e amplia-

ção;
	Implementar as ações de urgência e emergência;
	Fortalecer a rede de urgência e emergência;
	Construir Unidade de Pronto Atendimento 24 horas;
	Modernizar equipamentos da rede municipal de saúde;
	Adquirir ambulâncias para otimização das ações e serviços em saúde;
	Adquirir veículos para execução e otimização de ações e serviços de saúde;
	Implantar a Política Municipal de Humanização;
	Implantar Assistência Farmacêutica- Remédio em Casa;
	Fortalecer o monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde;
	Implantar os serviços de Hemodinâmica e Ressonância Magnética;
	Implantar as Academias de Saúde, no âmbito municipal;
	Adquirir veículos para otimização dos serviços e ações em saúde;
	Fortalecer o controle social;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

	Promover ações destinadas prioritariamente aos usuários da Política de As-
sistência Social, indivíduos, famílias ou segmentos nas condições de vulnera-
bilidade em função do ciclo de vida, desvantagem pessoal resultante de defi-
ciência e enquadramento em situações circunstanciais ou conjunturais (abuso 
e exploração sexual, trabalho infantil – juvenil, moradia de rua, maternidade, 
migração, dependência química, abandono /desagregação das famílias, maus 
tratos);

	Fortalecer e ampliar a Rede de assistência social, voltada para o atendimento e 
a defesa da família, mediante a descentralização dos serviços socioassistenci-
ais nos territórios de maior vulnerabilidade;

	Intensificar a política de assistência social por meio da elaboração do Plano 
Municipal de Assistência Social;

	Garantir a oferta de todos os serviços tipificados na Resolução 109/2009, que 
contribuindo para a superação das fragilidades decorrentes do ciclo de vida e 
de condições especiais de crianças, adolescentes, idosos, pessoas com defi-
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ciência e em situação de rua;
	Promover, apoiar e participar de fóruns, congressos, oficinas, cursos e outros 

que se fizerem necessários para viabilizar e consolidar a Política de Assistência 
Social no município, buscando-se sempre o aprimoramento técnico;

	Ofertar ações de proteção social que viabilizem a promoção do protagonismo, a 
participação cidadã a mediação do acesso ao mundo do trabalho, por meio de 
ações articuladas com outras políticas públicas e mobilização social;

	Executar ações do Pronatec, por meio da mobilização dos beneficiários, pré-
matrícula, acompanhamento dos alunos e encaminhamento para outras políti-
cas;

	Fomentar a implantação de projetos voltados à Economia Solidária;
	Implementar o Banco Municipal de Oportunidades;
	Coordenar e executar ações do programa Re-Habilitar;
	Coordenar e executar ações para realização do casamento civil comunitário;
	Executar as ações do Programa Municipal Aluguel Social;
	Apoiar as Unidades Administrativas vinculadas à Secretaria Municipal de As-

sistência Social e Cidadania visando à implantação dos serviços e das estraté-
gias de atendimento socioassistencial que a população recebe;

	Desenvolver estudos e elaborar diagnósticos sobre situações em desigualdade 
no município proporcionando apoio e inclusão social;

	Assumir a interlocução entre a Prefeitura Municipal, o MDS - Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate a Fome e o Governo Estadual para a imple-
mentação do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único;

	Coordenar a relação entre as Secretarias de Assistência Social, de Educação e 
de Saúde para o acompanhamento dos beneficiários do Programa Bolsa família 
e o cumprimento das condicionalidades;

	Identificar e incluir famílias nos programas de transferência de renda;
	Identificar idosos e pessoas com deficiência com o objetivo de orientá-los para 

acesso aos benefícios de prestação continuada - BPC;
	Implementar e otimizar as ações dos CRAS - Centros de Referência de As-

sistência Social;
	Promover a intersetorialidade através do Centro de Referência de Assistência 

Social – CRAS Itinerante, nas ações do Projeto Povo das Águas;
	Construir sede própria para funcionamento do Centro de Referência de As-

sistência Social - CRAS IV, CRAS Rural e Itinerante;
	Expandir a proteção social básica com o fortalecimento dos vínculos familiares 

e comunitários e atuando na redução do risco social nos territórios;
	Executar serviços e ações de proteção social básica por meio de Equipes Vo-

lantes nos CRAS – Centros de Referência de Assistência Social;
	Intensificar a política para erradicar o trabalho infantil;
	Proporcionar atendimento às famílias residentes em territórios de baixa densi-

dade demográfica, zona rural, zona ribeirinha, comunidade indígena, quilom-
bola, calhas de rios, assentamentos, etc.;

	Construir Cancha de Bocha coberta, reformar e adaptar a piscina do Centro de 
Convivência dos Idosos;

	Organizar e oferecer serviços de combate ao abuso e exploração sexual no 
CREAS – Centro de Referência Especializado da Assistência Social;

	Oportunizar por meio do CREAS – Centro de Referência Especializado da As-
sistência Social a construção do processo de saída das ruas e possibilitar o 
acesso à rede de serviços e benefícios assistenciais;

	Construir sede própria para funcionamento do CREAS – Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social;

	Estimular o protagonismo e autonomia dos jovens, bem como sua iniciação no 
mundo do trabalho;

	Intensificar o atendimento a proteção social especial de média complexidade, 
dirigida aos cidadãos e às famílias que vivem em situação de negligência, aban-
dono, ameaça, maus tratos, violência física e/ou psicológica, discriminações 
sociais e transgressões de direitos humanos;

	Prover atenção socioassistencial e acompanhamento a adolescentes e jovens 
em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, determinado 
judicialmente, bem como realizar acompanhamento social a adolescentes du-
rante o cumprimento de medidas socioeducativas de Liberdade Assistida e de 
Prestação de Serviços à Comunidade e sua inserção em outros serviços e pro-
gramas socioassistenciais e de políticas públicas setoriais;

	Intensificar o atendimento a proteção social especial de alta complexidade, di-
rigida às famílias e indivíduos que se encontrem sem referência e /ou situação 
de ameaça, onde necessitem de ações de proteção social temporária, fora do 
núcleo familiar ou comunitário;

	Prover o acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes 
de ambos os sexos, inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob 
medida de proteção e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou 
responsáveis encontram-se temporariamente impossibilitadas de cumprir sua 
função de cuidado e proteção;

	Construir quadra coberta na Casa de Acolhimento Institucional Laura Pinheiro 
Martins;

	Reformar espaço físico e implantar brinquedoteca na Casa de Acolhimento In-
stitucional Adiles de Figueiredo Ribeiro;

	Atender indivíduos e famílias advindos de outros países que se encontram em 
situação de vulnerabilidade em situação de rua e desabrigo por abandono, mi-
gração, refugio e ausência de residência ou em trânsito sem condições de alto 
sustento;

	Fortalecer e expandir as equipes de reinserção social;
	Desenvolver ações de articulação com a Rede Socioassistencial visando o es-

tabelecimento de parcerias;
	Apoiar e fortalecer o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, o Con-

selho Tutelar, demais Conselhos de Direitos e o Conselho Municipal de As-
sistência Social, órgão que delibera as políticas e diretrizes das ações socio-
assistenciais compatibilizando-as com os demais níveis do SUAS – Sistema 

Único da Assistência Social;
	Acompanhar o Conselho Municipal de Assistência Social, na inscrição das enti-

dades da Rede de Assistência Social e sua fiscalização;
	Monitorar e avaliar as ações de Assistência Social, visando a observação regu-

lar e sistemática do desenvolvimento das atividades, compartilhando-o com o 
previsto, com o objetivo de corrigir eventuais ineficiências e subsidiar decisões 
de revisão do planejado;

	Apoiar a realização Conferências Municipais, envolvendo a mobilização de 
setores da sociedade civil e a intersetorialidade do Poder Público, sob a lider-
ança dos Conselho Municipais;

	Dar continuidade às ações estabelecidas na lei federal 8069, de 13 de junho de 
1990 (estatuto da criança e do adolescente) por intermédio do FMDCA – Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

	Coordenar a execução dos recursos próprios e transferidos pelo governo fed-
eral e estadual destinados ao cofinanciamento municipal de Assistência Social;

	Conceder incentivo, auxílios e subvenção às Entidades e Organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais devidamente inscritos no Conselho Municipal de Assistência 
Social, em consonância com a Resolução CNAS nº16 de 05 de maio de 2010;

	Coordenar a execução dos recursos advindos do Governo Federal e Estadual 
em Programas e Projetos voltados à Assistência Social e Cidadania até sua 
Prestação de Contas;

	Planejar e acompanhar os processos de aquisição de recursos materiais, físi-
cos e humanos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Cidadania;

	Implementar a Política de Recursos Humanos em consonância com a NOB/
SUAS/RH;

	Destinar até 60% dos recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistência So-
cial, para execução de ações continuadas de Assistência Social, no pagamento 
dos profissionais que compõem as equipes de referência do SUAS;

	Oferecer apoio técnico para implantação e implementação das Associações de 
Moradores;

	Incentivar e apoiar o cidadão em todas as formas de exercício da cidadania;
	Prestar apoio logístico à Junta de Serviço Militar;
	Formular, planejar e promover a política municipal de trabalho, geração de em-

prego e renda e de capacitação de mão de obra;
	Formular, coordenar, acompanhar e avaliar ações relativas às oportunidades e 

encaminhamento ao mercado de trabalho;
	Proporcionar e implementar políticas de qualificação e requalificação profission-

al, visando a colocação de mão–de-obra qualificada, bem como a sua inserção 
no mercado de trabalho, por meio do Centro de Qualificação e Trabalho Dom 
Bosco;

	Formular, planejar e promover a política de proteção e defesa do consumidor;
	Propiciar atendimento adequado aos cidadãos processando e mediando suas 

reclamações referentes às relações de consumo com o comércio em geral;
	Fiscalizar e apurar práticas violadoras das normas de proteção e defesa dos 

direitos do consumidor, com encaminhamento aos órgãos competentes dessas 
ocorrências;

	Formular políticas públicas visando assegurar à mulher, aos jovens, às minorias 
raciais e aos cidadãos em geral o exercício pleno de seus direitos e sua partici-
pação no desenvolvimento econômico, social, político e cultural;

	Propor ações que visem eliminar a discriminação e a violência que atingem a 
mulher as minorias raciais e de gênero;

	Fortalecer, propiciar e apoiar manifestações culturais e sociais dos grupos em 
articulação com o poder público.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

	Realizar encontro/conferência sobre RPPS de Corumbá;
	Emitir cartão de identificação dos segurados do FUNPREV;
	Adquirir, adaptar e equipar Imóvel para a implantação da Sede do FUNPREV;
	Articular parcerias com o comércio local para concessão de benefícios aos se-

gurados;
	Promover palestras a novos segurados, expondo a função, os direitos,os de-

veres e a importância do FUNPREV;
	Disponibilizar e atualizar as informações referentes ao FUNPREV na Internet;
	Disponibilizar simulador de benefícios online;
	Realizar recadastramento;
	Controlar margem consignável dos aposentados e pensionistas;
	Divulgar a margem consignável no holerite;
	Prestar Atendimento domiciliar e a distância, por meio eletrônico, fax e Correios 

aos aposentados e pensionistas incapazes de comparecer ao FUNPREV;
	Aprimorar o processo de crédito previdenciário através da Compensação Pre-

videnciária;
	Implantar guia de recolhimento de contribuição previdenciária;
	Implantar programas de apoio à transição do servidor de ativo para condição 

de aposentado;
	Desenvolver programa de assistência social aos Aposentados e Pensionistas;
	Participar em eventos e cursos de capacitação a nível estadual, regional e na-

cional;
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ANEXO III 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2014 

RISCOS FISCAIS 

 

ARF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
 

<PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ> 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

<2014> 
 
ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1.000,00  

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais 40 Anulação de despesas 40 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 50 Anulação de despesas 50 

Avais e Garantias Concedidas       

Assunção de Passivos       

Assistências Diversas       

Outros Passivos Contingentes 70 Anulação de despesas 70 

SUBTOTAL 160 SUBTOTAL 160 

    

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação 5.000 Contenção de despesas 5.000 

Restituição de Tributos a Maior       

Discrepância de Projeções: 1.800 Contenção de despesas 1.800 

Outros Riscos Fiscais 450 Contenção de despesas 450 

SUBTOTAL 7.250 SUBTOTAL 7.250 

TOTAL 7.410 TOTAL 7.410 

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO/PM.CORUMBÁ   
 

ANEXO IV 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2013 

METAS FISCAIS 

 
 

AMF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO I – METAS ANUAIS

Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB
Corrente Constante (a / PIB) Corrente Constante (b / PIB) Corrente Constante (c / PIB)

(a) x 100 (b) x 100 (c) x 100
 Receita Total          360.022 342.878 0,52% 407.113 389.582 0,53% 452.303 430.765 0,52%
 Receitas Primárias (I)          311.066 296.254 0,45% 351.754 336.607 0,45% 390.799 372.189 0,45%
 Despesa Total          343.023 326.689 0,49% 387.890 371.187 0,50% 430.946 410.425 0,50%
 Despesas Primárias (II)          288.091 274.372 0,41% 325.773 311.745 0,42% 361.934 344.699 0,42%
 Resultado Primário (III) = (I – II)            22.975 21.881 0,03% 25.981 24.862 0,03% 28.865 27.490 0,03%
 Resultado Nominal -36.372 -34.640 -0,05% -41.129 -39.358 -0,05% -45.695 -43.519 -0,05%
 Dívida Pública Consolidada            29.141 27.753 0,04% 32.953 31.533 0,04% 36.610 34.867 0,04%
 Dívida Consolidada Líquida -105.051 -100.049 -0,15% -118.792 -113.677 -0,15% -131.978 -125.693 -0,15%
Receitas Primárias advindas de PPP (IV)
Despesas Primárias geradas por PPP (V)
Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V)
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO/PM.CORUMBÁ

METAS ANUAIS
<2014>

<PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ>
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

R$ 1.000,00 

ESPECIFICAÇÃO

<2014> <2015> <2016>
AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º)
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AMF/Tabela 2 - DEMONSTRATIVO 2 – AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Metas Previstas 
em <2012>

Metas Realizadas 
em <2012>

Valor %
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total 324.296 0,0059 323.093 0,0046 -1.203 -0,37%
Receitas Primárias (I) 284.628 0,0052 279.159 0,0040 -5.469 -1,92%
Despesa Total 313.402 0,0057 298.864 0,0043 -14.538 -4,64%
Despesas Primárias (II) 269.140 0,0049 249.566 0,0036 -19.574 -7,27%
Resultado Primário (III) = (I–II) 15.488 0,0003 29.593 0,0004 14.105 91,07%
Resultado Nominal 209 0,0000 -32.641 -0,0005 -32.850 -15717,66%
Dívida Pública Consolidada 26.469 0,0005 26.152 0,0004 -317 -1,20%
Dívida Consolidada Líquida -63.962 -0,0012 -94.276 -0,0014 -30.314 47,39%
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO/PM.CORUMBÁ

<PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ>
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS   DO EXERCÍCIO ANTERIOR                            

<2014>

R$ 1.000,00 

ESPECIFICAÇÃO

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

% PIB % PIB
Variação

AMF/Tabela 3 - DEMONSTRATIVO 3 – METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ESPECIFICAÇÃO <2011> <2012> % <2013> % <2014> % <2015> % <2016> %
Receita Total 362.600 324.296 -11,81% 341.793 5,12% 360.022    5,06% 407.113 11,57% 452.303 9,99%
Receitas Primárias (I) 356.100 284.628 -25,11% 299.985 5,12% 311.066    3,56% 351.754 11,57% 390.799 9,99%
Despesa Total 352.000 313.402 -12,32% 330.311 5,12% 343.023    3,71% 387.890 11,57% 430.946 9,99%
Despesas Primárias (II) 344.500 269.140 -28,00% 283.661 5,12% 288.091    1,54% 325.773 11,57% 361.934 9,99%
Resultado Primário (III) = (I - II) 11.600 15.488 25,10% 16.324 5,12% 22.975      28,95% 25.981 11,57% 28.865 9,99%
Resultado Nominal -6.450 209 3186,19% 220 5,12% -36.372 100,61% -41.129 11,57% -45.695 9,99%
Dívida Pública Consolidada 32.800 26.469 -23,92% 27.897 5,12% 29.141      4,27% 32.953 11,57% 36.610 9,99%
Dívida Consolidada Líquida -52.000 -63.962 18,70% -67.413 5,12% -105.051 35,83% -118.792 11,57% -131.978 9,99%

ESPECIFICAÇÃO <2011> <2012> % <2013> % <2014> % <2015> % <2016> %
Receita Total 343.697 324.296 -5,98% 341.793 5,12% 342.878 0,32% 389.582 11,99% 430.765 9,56%
Receitas Primárias (I) 337.536 284.628 -18,59% 299.985 5,12% 296.254 -1,26% 336.607 11,99% 372.189 9,56%
Despesa Total 333.649 313.402 -6,46% 330.311 5,12% 326.689 -1,11% 371.187 11,99% 410.425 9,56%
Despesas Primárias (II) 326.540 269.140 -21,33% 283.661 5,12% 274.372 -3,39% 311.745 11,99% 344.699 9,56%
Resultado Primário (III) = (I - II) 10.995 15.488 29,01% 16.324 5,12% 21.881 25,40% 24.862 11,99% 27.490 9,56%
Resultado Nominal -6.114 209 3025,30% 220 5,12% -34.640 100,64% -39.358 11,99% -43.519 9,56%
Dívida Pública Consolidada 31.090 26.469 -17,46% 27.897 5,12% 27.753 -0,52% 31.533 11,99% 34.867 9,56%
Dívida Consolidada Líquida -49.289 -63.962 22,94% -67.413 5,12% -100.049 32,62% -113.677 11,99% -125.693 9,56%
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO/PM.CORUMBÁ

<PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ>
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

VALORES A PREÇOS CORRENTES

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

<2014>

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II) R$ 1.000,00
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AMF/Tabela 4 - DEMONSTRATIVO 4 – EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$ 1.000,00 

Patrimônio/Capital 117.267 100,00% 147.154 100,00% 109.670 100,00%
Reservas
Resultado Acumulado
TOTAL 117.267 100,00% 147.154 100,00% 109.670 100,00%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO <2012> % <2011> % <2010> %
Patrimônio 9.245        100,00% 63.306 100,00% 50.981 100,00%
Reservas
Lucros ou Prejuízos Acumulados
TOTAL 9.245 100,00% 63.306 100,00% 50.981 100,00%
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO/PM.CORUMBÁ

<PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ>
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO <2012> <2010> %

ANEXO DE  METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

<2014>

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)
% <2011> %

AMF/Tabela 5 - DEMONSTRATIVO 5 – ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

R$ 1,00 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens Móveis
    Alienação de Bens Imóveis

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00
         Investimentos
         Inversões Financeiras
        Amortização da Dívida
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00
        Regime Geral de Previdência Social
        Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO
<2012>

(g) = ((Ia – IId) + 
IIIh)

<2011>
 (h) = ((Ib – IIe) 

+ IIIi)
<2010>

 (i) = (Ic – IIf)
VALOR (III) 0,00 0,00 0,00
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO/PM.CORUMBÁ

<PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ>
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

<2012>
(a)

<2010>
(c) 

<2011>
(b)

RECEITAS REALIZADAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

<2014>

DESPESAS EXECUTADAS <2012>                    
(d)

<2011>                      
(e)

<2010>
(f)

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)
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AMF/Tabela 6 - DEMONSTRATIVO 6 

R$ 1,00 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 10.850.010 13.338.557 26.054.751
10.850.010 14.447.727 26.054.751

4.815.620 5.738.120 6.664.373
- -
- -

      Outras Receitas de Contribuições
5.216.470 7.963.604 18.612.419

- -
- - 777.959

817.190 741.827 774.703
730 4.177 3.256

- - 0
- -

      Amortização de Empréstimos - -
- -

   (–) DEDUÇÕES DA RECEITA - 1.109.170
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) - - 0

4.922.520 11.802.734 0
4.922.520 11.802.734 0

         Patronal 4.922.520 11.802.734
- -
- -
- -
- -
- -

      Receita de Serviços - -
- -
- -
- -

15.772.530 25.141.291 26.054.751

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 6.692.690 8.181.781 10.484.386
0

17.910
8.181.781 10.484.386

6.674.780 7.679.956 9.655.800

828.586

501.825 828.586
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 0

0

6.692.690 8.181.781 10.484.386

9.079.840 16.959.510 15.570.365

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00 0,00 0,00
    Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00
        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
        Recursos para Formação de Reserva
        Outros Aportes para o RPPS
    Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00
        Recursos para Cobertura de Déficit  Financeiro
        Recursos para Cobertura de Déficit  Atuarial
        Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO/PM.CORUMBÁ

<2010> <2011> <2012>

RESULTADO  PREVIDENCIÁRIO  (VII) = (III – VI)

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V)

APO RTES DE RECURSO S PARA O  REGIME PRÓ PRIO  
DE PREVIDÊNCIA DO  SERVIDO R

BENS E DIREITOS DO RPPS

      Despesas Correntes
   ADMINISTRAÇÃO

            Pessoal Civil

   PREVIDÊNCIA

      Outras Despesas Previdenciárias

      Despesas de Capital
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V)
      Despesas de Capital

<2014>

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a")

   RECEITAS CORRENTES

   RECEITAS DE CAPITAL
   (–) DEDUÇÕES DA RECEITA

RECEITAS <2010>

      Receita Patrimonial

   RECEITAS CORRENTES

         Demais Despesas Previdenciárias

      Despesas Correntes

<2012>

      Receita de Serviços 

<2010> <2011> <2012>

      Receita de Contribuições

      Receita Patrimonial

      Outras Receitas de Capital

      Outras Receitas Correntes

         Outras Receitas Correntes
   RECEITAS DE CAPITAL
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos

         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
<PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO  REGIME PRÓ PRIO  DE PREVIDÊNCIA DO S SERVIDO RES

      Pessoal Civil

         Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III) = (I + II)

   ADMINISTRAÇÃO

DESPESAS

      Despesas de Capital

<2011>

      Receita de Contribuições dos Segurados
         Pessoal Civil
         Pessoal Militar

      Pessoal Militar   

            Pessoal Militar
         Cobertura de Déficit  Atuarial
         Regime de Débitos e Parcelamentos

      Outras Receitas Correntes



Edição Nº 269 • Terça-feira, 06 de Agosto de 2013     Página 21

DIOCORUMBÁ  •  PODER EXECUTIVO

 
 

Tabela 6.1 - PRO JEÇÃO  ATUARIAL DO  REGIME PRÓ PRIO  DE PREVIDÊNCIA DO S SERVIDO RES

AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea “a”) R$ 1,00 
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO  FINANCEIRO  

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO  EXERCÍCIO
(a) (b) (c) = (a-b) (d)  = (d  Exe rc í c io  a nte rio r)  + (c )  

2011                                66.723.440,49 
2012 21.339.433,06                                      8.812.793,95 12.526.639,10                                                  79.250.079,59 
2013 19.786.557,69                                      9.957.660,62 9.828.897,07                                                    89.078.976,66 
2014 21.762.750,42                                    10.816.467,17 10.946.283,24                                                100.025.259,91 
2015 23.628.202,12                                    12.195.175,03 11.433.027,08                                                111.458.286,99 
2016 25.085.752,65                                    13.595.451,16 11.490.301,49                                                122.948.588,48 
2017 26.987.905,86                                    14.991.339,17 11.996.566,69                                                134.945.155,17 
2018 29.873.641,14                                    16.508.708,84 13.364.932,31                                                148.310.087,48 
2019 32.778.143,72                                    18.151.761,45 14.626.382,27                                                162.936.469,75 
2020 35.696.355,73                                    20.186.317,72 15.510.038,01                                                178.446.507,76 
2021 38.638.944,08                                    22.183.699,79 16.455.244,29                                                194.901.752,05 
2022 41.693.314,80                                    23.972.329,94 17.720.984,86                                                212.622.736,91 
2023 44.889.092,41                                    25.649.406,30 19.239.686,11                                                231.862.423,02 
2024 48.076.078,88                                    27.556.312,03 20.519.766,85                                                252.382.189,88 
2025 51.271.610,49                                    29.664.145,47 21.607.465,02                                                273.989.654,90 
2026 52.841.306,39                                    32.473.737,92 20.367.568,47                                                294.357.223,37 
2027 53.372.918,76                                    34.639.501,04 18.733.417,72                                                313.090.641,09 
2028 53.920.773,17                                    36.464.810,50 17.455.962,68                                                330.546.603,77 
2029 54.586.688,10                                    37.530.635,69 17.056.052,41                                                347.602.656,18 
2030 54.992.313,98                                    39.364.340,00 15.627.973,98                                                363.230.630,16 
2031 55.299.544,39                                    41.168.337,54 14.131.206,85                                                377.361.837,01 
2032 55.603.070,04                                    42.311.405,81 13.291.664,23                                                390.653.501,24 
2033 55.778.524,34                                    44.108.530,35 11.669.993,99                                                402.323.495,23 
2034 56.082.305,08                                    44.947.387,53 11.134.917,54                                                413.458.412,77 
2035 56.258.834,30                                    45.947.228,94 10.311.605,35                                                423.770.018,13 
2036 56.459.360,61                                    46.640.834,33 9.818.526,28                                                  433.588.544,41 
2037 56.527.932,54                                    47.598.635,11 8.929.297,43                                                  442.517.841,84 
2038 56.445.733,81                                    49.160.153,84 7.285.579,97                                                  449.803.421,81 
2039 56.248.278,29                                    49.898.168,28 6.350.110,01                                                  456.153.531,82 
2040 26.467.304,47                                    50.867.929,17 (24.400.624,70)                                               431.752.907,12 
2041 24.642.745,85                                    51.137.974,16 (26.495.228,31)                                               405.257.678,81 
2042 22.921.819,52                                    49.340.625,16 (26.418.805,64)                                               378.838.873,17 
2043 21.072.060,88                                    50.140.227,08 (29.068.166,20)                                               349.770.706,97 
2044 18.893.701,81                                    50.342.030,33 (31.448.328,52)                                               318.322.378,44 
2045 16.800.847,05                                    49.133.597,13 (32.332.750,07)                                               285.989.628,37 
2046 14.916.776,78                                    46.934.471,06 (32.017.694,28)                                               253.971.934,09 
2047 12.431.743,46                                    45.210.559,23 (32.778.815,77)                                               221.193.118,32 
2048 10.543.289,00                                    43.409.946,10 (32.866.657,10)                                               188.326.461,22 
2049 8.662.642,81                                      41.205.051,21 (32.542.408,40)                                               155.784.052,83 
2050 6.796.163,58                                      39.368.410,09 (32.572.246,51)                                               123.211.806,32 
2051 4.978.688,79                                      37.006.312,36 (32.027.623,57)                                                 91.184.182,74 
2052 3.191.453,35                                      34.765.946,09 (31.574.492,74)                                                 59.609.690,01 
2053 1.413.574,43                                      32.822.768,65 (31.409.194,22)                                                 28.200.495,79 
2054 -                                                     30.195.678,20 (30.195.678,20)                                                  (1.995.182,41)
2055 -                                                     27.706.735,92 (27.706.735,92)                                                (29.701.918,34)
2056 -                                                     26.280.557,31 (26.280.557,31)                                                (55.982.475,65)
2057 -                                                     24.044.090,16 (24.044.090,16)                                                (80.026.565,81)
2058 -                                                     22.269.867,32 (22.269.867,32)                                              (102.296.433,12)
2059 -                                                     20.957.581,54 (20.957.581,54)                                              (123.254.014,66)
2060 -                                                     19.024.629,93 (19.024.629,93)                                              (142.278.644,60)
2061 -                                                     17.095.475,31 (17.095.475,31)                                              (159.374.119,90)
2062 -                                                     15.125.725,59 (15.125.725,59)                                              (174.499.845,50)
2063 -                                                     13.301.550,61 (13.301.550,61)                                              (187.801.396,11)
2064 -                                                     11.548.543,07 (11.548.543,07)                                              (199.349.939,18)
2065 -                                                     10.492.304,30 (10.492.304,30)                                              (209.842.243,48)
2066 -                                                       9.026.648,83 (9.026.648,83)                                                (218.868.892,31)
2067 -                                                       7.594.538,48 (7.594.538,48)                                                (226.463.430,79)
2068 -                                                       6.915.039,54 (6.915.039,54)                                                (233.378.470,33)
2069 -                                                       6.454.918,90 (6.454.918,90)                                                (239.833.389,23)
2070 -                                                       6.172.395,68 (6.172.395,68)                                                (246.005.784,91)
2071 -                                                       5.836.228,14 (5.836.228,14)                                                (251.842.013,05)
2072 -                                                       5.843.859,68 (5.843.859,68)                                                (257.685.872,73)
2073 -                                                       5.806.809,53 (5.806.809,53)                                                (263.492.682,25)
2074 -                                                       5.836.168,30 (5.836.168,30)                                                (269.328.850,55)
2075 -                                                       5.855.722,25 (5.855.722,25)                                                (275.184.572,80)
2076 -                                                       5.367.429,24 (5.367.429,24)                                                (280.552.002,04)
2077 -                                                       5.409.072,93 (5.409.072,93)                                                (285.961.074,97)
2078 -                                                       5.451.133,07 (5.451.133,07)                                                (291.412.208,04)
2079 -                                                       5.493.613,80 (5.493.613,80)                                                (296.905.821,84)
2080 -                                                       5.019.591,87 (5.019.591,87)                                                (301.925.413,71)
2081 -                                                       5.057.757,19 (5.057.757,19)                                                (306.983.170,90)
2082 -                                                       5.076.102,11 (5.076.102,11)                                                (312.059.273,01)
2083 -                                                       5.114.832,54 (5.114.832,54)                                                (317.174.105,55)
2084 -                                                       5.153.950,27 (5.153.950,27)                                                (322.328.055,81)
2085 -                                                       4.650.163,20 (4.650.163,20)                                                (326.978.219,01)
2086 -                                                       4.663.611,90 (4.663.611,90)                                                (331.641.830,91)
2087 -                                                       4.698.217,42 (4.698.217,42)                                                (336.340.048,34)

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO/PM.CORUMBÁ
Nota: Projeção atuarial elaborada em <JUNHO/2012>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

PRO JEÇÃO  ATUARIAL DO  REGIME PRÓ PRIO  DE PREVIDÊNCIA DO S SERVIDO RES
<2014>

EXERCÍCIO

<PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ>
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AMF/Tabela 7 - DEMONSTRATIVO 7 – ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

<2014> <2015> <2016>

          -
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO/PM.CORUMBÁ

<PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ>
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

<2014>

TRIBUTO

TOTAL

MODALIDADE
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO

AMF/Tabela 8 - DEMONSTRATIVO 8

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

Aumento Permanente da Receita  26.000.000,00
(-)  Transferências Constitucionais
(-)  Transferências ao FUNDEB 5.200.000,00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I) 20.800.000,00
Redução Permanente de Despesa (II) 3.500.000,00
Margem Bruta  (III) = (I+II) 24.300.000,00
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00
   Novas DOCC
   Novas DOCC geradas por PPP
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 24.300.000,00

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  
<2014>

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO/PM.CORUMBÁ

EVENTOS Valor Previsto para <2014>

 MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
<PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS
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DECRETO Nº 1.235, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Declara de Interesse Social, para fins de 
desapropriação administrativa ou judicial, o 
imóvel que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, 
República Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
XIV do art. 7º e os incisos VI e VII do art. 82, todos da Lei Orgânica do Município 
de Corumbá e,

Considerando que o imóvel é tombado como Patrimônio Histórico Federal e 
Municipal;

Considerando que o imóvel está em avançado estágio de degradação, podendo 
chegar a ruir-se;

Considerando que é objetivo fundamental do Município a promoção do bem estar 
e desenvolvimento da comunidade local, de acordo com o preceito do art. 6º, III da 
Lei Orgânica do Município;

Considerando a existência do Processo Administrativo nº 25.130/2013, em trâmite 
na Administração Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado de Interesse Histórico, Cultural e Social, para fins de 
desapropriação administrativa ou judicial, destinado a instalação da Fundação de 
Turismo do Pantanal, devido o potencial histórico e turístico, o imóvel, determinado 
pela Matrícula nº 13.653, do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária de 
Corumbá, constituído de uma casa assobradada, contendo, no andar térreo salões 
para comércio com diversas aberturas e no andar superior salas para escritórios, 
situado na Rua Manoel Cavassa, nº 373, esquina com a Ladeira José Bonifácio, 
Porto Geral, nesta cidade, área de 229,07 metros quadrados, com os seguintes 
limites e confrontações: ao Norte, com a Rua Manoel Cavassa, na linha leste/
oeste, por onde mede 22,00 metros; ao Sul, com a Ladeira José Bonifácio, na 
linha leste/oeste, por onde mede 22,00 metros; ao Leste, com o Lote nº 34 da Rua 
Manoel Cavassa, na linha norte/sul, por onde mede 13,03 metros; e ao Oeste, 
esquina com a Ladeira José Bonifácio, na linha norte/sul, por onde mede 7,80 
metros; Proprietário: Erasmo Jose Boabaid.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos,
sob a orientação jurídica da Procuradoria-Geral do Município, autorizada a 
promover a expropriação da área descrita no art. 1º, na forma da legislação vigente.
 
Parágrafo único. Nos termos dos artigos 7º e 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, fica a expropriante autorizada penetrar no imóvel compreendido 
nesta declaração de Interesse Social, podendo recorrer, em caso de oposição, ao 
auxílio de força policial, bem como a invocar caráter de urgência no processo, para 
fins de imissão de posse.

Art. 3º As despesas decorrentes da desapropriação correrão por conta de dotação 
orçamentária própria da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e 
Serviços Públicos, suplementada se necessário.

Art. 4º A presente desapropriação se dá em regime de urgência.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Corumbá, 2 de agosto de 2013

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.236, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Institui a Comissão de Valorização do Magistério 
(CVM) para o biênio 2013/2104.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Valorização do Magistério (CVM) para 
o biênio 2013/2014, com os membros representantes dos segmentos abaixo 
relacionados:

Órgão/Entidade Titular Suplente
Secretaria Municipal de Educação Mirane Franco dos Reis Neide Leones 

Pereira
Sindicato dos Trabalhadores em 

Educação
Luciene Magalhães 

Baracat
Marize 

Rodrigues
Secretaria Municipal de Gestão 

Pública
Wilbert Adorno Monteiro Mágida Hazime

Art. 2º A Comissão terá as seguintes atribuições:

I – receber e analisar os processos de progressão funcional vertical e horizontal 
dos servidores do Grupo Ocupacional do Magistério;

II – manter atualizadas as informações referentes aos servidores do Grupo Ocu-
pacional do Magistério, dos critérios utilizados na avaliação funcional;

III – encaminhar os processos com devidos pareceres ao Núcleo de Gestão e 
Avaliação de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação, para as 
providências cabíveis;

IV – emitir parecer por escrito dos processos, expressando opinião conclusiva 
sobre a matéria apresentada;

V – analisar e dar parecer por escrito referente à solicitação para participação 
no Plano de Capacitação Docente dos servidores do Grupo Ocupacional do 
Magistério;

VI – analisar os relatórios de atividades, anexo ao Plano de Capacitação, 
encaminhados pelo Núcleo de Gestão e Avaliação de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 2 de agosto de 2013.

ROSEANE LIMOEIRO DA SILVA PIRES
Secretária Municipal de Educação

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 667, DE 02 DE AGOSTO DE 2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Corumbá,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, o servidor MARCELO COSTA MARQUES LEITE, matr. 
8420, do cargo de provimento em comissão Assessor I, símbolo DAG 05, na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 02 de agosto de 2013.

Corumbá, MS, 02 de agosto de 2013.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

REPUBLICAÇÃO

Republica-se por incorreção. Publicado no Diário oficial de Corum-
bá de 05 de agosto de 2013, pág.02:

PORTARIA “P” Nº 668, DE 02 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre a nomeação de candidatos 
aprovados em concurso público para 
provimento de cargos de nível superior.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições conferidas no inciso VII do art. 82, c.c. alínea ‘a’ do inciso II do art. 
100, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei 
Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000, resolve:

N O M E A R:

Art. 1º Os candidatos, conforme nomes, cargos, funções e classificação constantes 
do Anexo, aprovados no concurso público aberto pelo Edital nº 01/01/2011, de 31 
de agosto de 2011, homologado pelo Edital nº 01/24/2011, de 15 de março de 2012, 
e prorrogado pelo Edital nº01/26/201, de 7 de março de 2013, para provimento em 
cargos efetivos de nível superior do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, MS, 02 de agosto de 2013.
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PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I - PORTARIA Nº 668, de 02/08/2013
NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Cargo: Gestor de Atividades Institucionais 

Inscrição Nome Função Classificação

150240 Ronney Cesar de 
Amorim Jard

Gestor de Ativ. Inst. - Analista 
de Relações Institucionais- 
Administração

2º

Cargo: Gestor de Obras e Projetos

Inscrição Nome Função Classificação

117056 Vitoria Saldivar 
Izaguirre

Gestor de Obras e Projetos - 
Fiscal de Obras - Engenharia 3º

136255 Victor Eduardo 
Rodrigues Silva

Gestor de Obras e Projetos - 
Fiscal de Obras - Engenharia 4º

151580 Ricardo Nascimento 
Ribeiro

Gestor de Obras e Projetos - 
Fiscal de Obras - Engenharia 5º

Cargo: Gestor de Atividades Organizacionais 

Inscrição Nome Função Classificação

149578 Álvaro Bernardo de 
Lima

Gestor de Atividades 
Organizacionais - Direito 4º

137413 Jeferson da Silva 
Oliveira

Gestor de Atividades 
Organizacionais - Direito 5º

171182 Bruno de Jesus 
Ramos

Gestor de Atividades 
Organizacionais - Direito 6º

Cargo: Gestor de Relações Institucionais

Inscrição Nome Função Classificação

174459 Marcia Cristaldo da 
Costa

Gestor de Ativ. Inst. - 
Gestor de Ações Sociais 
- Serviço Social

18º - conforme Portaria 
“P” 263/2012

172545
Maria do Socorro 
Novaes Vilas da 
Silva

Gestor de Ativ. Inst. - 
Gestor de Ações Sociais 
- Serviço Social

19º - conforme 
Resolução SMGEP 
135/2013 

111031 Regiane Padoa 
Pimenta

Gestor de Ativ. Inst. - 
Gestor de Ações Sociais 
- Serviço Social

19º

103950
Marcia Candida 
Silva de Jesus 
Silva

Gestor de Ativ. Inst. - 
Gestor de Ações Sociais 
- Serviço Social

20º

170674 Magna Lemes 
Nantes

Gestor de Ativ. Inst. - 
Gestor de Ações Sociais 
- Serviço Social

21º

BOLETIM DE LICITAÇÃO
Aviso de Prorrogação de Licitação e Primeiro Adendo
O Município de Corumbá - MS, visando dar maior publicidade e maior 
competitividade, torna público a Prorrogação da Licitação e o Primeiro Adendo. 1) 
excluir o subitem 4.3.1. do Edital.
Órgão: Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento
Licitação: Pregão Presencial nº 118/2013 - Processo nº 21.238/2013.
Objeto: contratação de empresa de consultoria de prestação de serviços espe-
cializados, para levantamento de todos os créditos e débitos previdenciários que 
o município e seus órgãos da administração direta e indireta possuam, com o ob-
jetivo de reduzir ou compensar junto à Receita Federal os créditos com os débitos 
existentes, quer pretéritos ou futuros.
NOVA DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: ás 09:00 
horas do dia 16 de agosto de 2013.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala de reuniões da CPL, situada na 
rua Gabriel Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimento e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Publica, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 05 de agosto de 2013 – Superintendência de Suprimentos e Ser-
viços

Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial do Estado Edição 8.467 
de 08/07/2013 Pág. 32, Diário Oficial de Corumbá Edição nº 248 de 08/07/2013 
pág. 2 E Jornal o Estado E2 de 08/07/2013
Retifica–se por incorreção referente ao Processo nº. 18.701/2013 – Pregão 
Presencial 100/2013
Onde se lê: (...) Corumbá-MS., 04 de julho de 2013(...).
Leia-se: (...)Corumbá-MS., 05 de julho de 2013(...)
As demais condições permanecem inalteradas.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
Processo nº. 27.641/2013
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Daniele Vedovato Nepomuceno
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Odontólogo 
Endodontista –com carga horária de 06 (seis) horas diárias de atendimento 
clínico, no Projeto “Odontosesc: Módulo Móvel de Atendimento Odontológico” 
decorrente do convênio firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde e o SESC- 
Serviço Social do Comércio de Mato Grosso do Sul.
VALOR MENSAL: R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 26.71 – Gerenciamento de da Política 
Municipal de Saúde
102000- Recursos de Impostos e Transferências - IMP
31.90.04.00-Contratação por Tempo Determinado
Fonte: 10200 – Ficha: 1655
Fonte de Recurso: 1391
 DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo período de 01 de Agosto de 2013 a 10 de 
Dezembro de 2013
DATA DE ASSINATURA: 01/08/2013.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso VI do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 dezembro de 
2007.
ASSINAM: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal Saúde e Daniele 
Vedovato Nepomuceno

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
Processo nº. 27.641/2013
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Air Nascimento Chávez Ferraz
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Odontólogo Clinico 
Geral –com carga horária de 06 (seis) horas diárias de atendimento clínico, no 
Projeto “Odontosesc: Módulo Móvel de Atendimento Odontológico” decorrente do 
convênio firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde e o SESC- Serviço Social 
do Comércio de Mato Grosso do Sul.
 VALOR MENSAL: R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 26.71 – Gerenciamento de da Política 
Municipal de Saúde
102000- Recursos de Impostos e Transferências - IMP
31.90.04.00-Contratação por Tempo Determinado
Fonte: 10200 – Ficha: 1655
Fonte de Recurso: 1391
 DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo período de 01 de Agosto de 2013 a 10 de 
Dezembro de 2013
DATA DE ASSINATURA: 01/08/2013.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso VI do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 dezembro de 
2007.
ASSINAM: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal Saúde e Air 
Nascimento Chávez Ferraz

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
Processo nº. 27.641/2013
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Munder Yahya Mohamad Omar
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Odontólogo Clinico 
Geral –com carga horária de 06 (seis) horas diárias de atendimento clínico, no 
Projeto “Odontosesc: Módulo Móvel de Atendimento Odontológico” decorrente do 
convênio firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde e o SESC- Serviço Social 
do Comércio de Mato Grosso do Sul.
 VALOR MENSAL: R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 26.71 – Gerenciamento de da Política 
Municipal de Saúde
102000- Recursos de Impostos e Transferências - IMP
31.90.04.00-Contratação por Tempo Determinado
Fonte: 10200 – Ficha: 1655
Fonte de Recurso: 1391
 DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo período de 01 de Agosto de 2013 a 10 de 
Dezembro de 2013
DATA DE ASSINATURA: 01/08/2013.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso VI do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 dezembro de 
2007.
ASSINAM: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal Saúde e Munder 
Yahya Mohamad Omar
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
Processo nº. 27.641/2013
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Patrícia Tânia de Jesus
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Recepcionista –
com carga horária de 06 (seis) horas diárias de atendimento clínico, no Projeto 

“Odontosesc: Módulo Móvel de Atendimento Odontológico” decorrente do 
convênio firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde e o SESC- Serviço Social 
do Comércio de Mato Grosso do Sul.
 VALOR MENSAL: R$ 640,20 (Seiscentos e quarenta Reais e vinte Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 26.71 – Gerenciamento de da Política 
Municipal de Saúde
102000- Recursos de Impostos e Transferências - IMP
31.90.04.00-Contratação por Tempo Determinado
Fonte: 10200 – Ficha: 1655
Fonte de Recurso: 1391
 DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo período de 01 de Agosto de 2013 a 10 de 
Dezembro de 2013
DATA DE ASSINATURA: 01/08/2013.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso VI do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 dezembro de 
2007.
ASSINAM: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal Saúde e Patrícia 
Tânia de Jesus

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
Processo nº. 27.641/2013
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Ana Paula Paes Ferreira
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Auxiliar de Saúde 
Bucal –com carga horária de 08 (oito) horas diárias de atendimento clínico no 
Projeto “Odontosesc: Módulo Móvel de Atendimento Odontológico” decorrente do 
convênio firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde e o SESC- Serviço Social 
do Comércio de Mato Grosso do Sul.
 VALOR MENSAL: R$ 856,00 (Oitocentos e cinqüenta e seis Reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 26.71 – Gerenciamento de da Política 
Municipal de Saúde
102000- Recursos de Impostos e Transferências - IMP
31.90.04.00-Contratação por Tempo Determinado
Fonte: 10200 – Ficha: 1655
Fonte de Recurso: 1391
 DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo período de 01 de Agosto de 2013 a 10 de 
Dezembro de 2013
DATA DE ASSINATURA: 01/08/2013.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso VI do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 dezembro de 
2007.
ASSINAM: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal Saúde e Ana Paula 
Paes Ferreira
`
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
Processo nº. 27.641/2013
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Kelly Maria Machuga Nascimento
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Auxiliar de Saúde 
Bucal –com carga horária de 08 (oito) horas diárias de atendimento clínico no 
Projeto “Odontosesc: Módulo Móvel de Atendimento Odontológico” decorrente do 
convênio firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde e o SESC- Serviço Social 
do Comércio de Mato Grosso do Sul.
 VALOR MENSAL: R$ 856,00 (Oitocentos e cinqüenta e seis Reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 26.71 – Gerenciamento de da Política 
Municipal de Saúde
102000- Recursos de Impostos e Transferências - IMP
31.90.04.00-Contratação por Tempo Determinado
Fonte: 10200 – Ficha: 1655
Fonte de Recurso: 1391
 DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo período de 01 de Agosto de 2013 a 10 de 
Dezembro de 2013
DATA DE ASSINATURA: 01/08/2013.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso VI do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 dezembro de 
2007.
ASSINAM: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal Saúde e Kelly 
Maria Machuga Nascimento.
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FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO PANTANAL
PORTARIA N.° 3, DE 31 DE JULHO DE 2013.

Dispõe sobre o armazenamento temporário, 
descarte e disposição adequada para a 
coleta de resíduos sólidos, líquidos e oleosos 
gerados em embarcações, na orla Portuária 
do Município de Corumbá-MS.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO 
PANTANAL (FMAP), nomeada pelo Decreto Municipal “P” n.º 016/2013, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n. 154, de 14 de 
novembro de 2012, de no Decreto Municipal n.º 1.148, de 28 de fevereiro de 2013,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 100/2006 e alterações 
do Sistema Tributário Municipal (STM), que dispõe sobre a remoção e coleta de 
resíduos inserida, dentre os serviços disponibilizados pelo Município;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 12.305/2010 (institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos) e o que dispõem as seguintes Leis Federais: 6.938/81 (Política 
Nacional do Meio Ambiente); 9.605/98 (sanções penais e administrativas derivadas 
de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente); 11.445/07 (Diretrizes nacionais 
para o saneamento básico); 9.966/2000 (prevenção, o controle e a fiscalização 
da poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou 
perigosas em águas sob jurisdição nacional) os Decretos Federais nºs 6.514/2008 
e 6.686/2008 (infrações e sanções administrativas ao meio ambiente) e o Decreto 
n. 7.404/10  (normas para execução da Política Nacional de Resíduos Sólidos), 
bem como a Lei Municipal nº 1.665/01 do Sistema Municipal de Licenciamento e 
Controle Ambiental (SILAM),  e Decreto Municipal nº 150/01, que regulamenta a 
Lei nº  1.665/ 01), que normatizam à gestão, o manejo e a destinação dos resíduos 
sólidos e atribui responsabilidade ao gerador;

CONSIDERANDO a Resolução n° 2.190, 28 de julho de 2011, da Agência Nacional 
de Transportes Aquaviários (ANTAQ,), que disciplina a prestação de serviços de 
retirada de resíduos de embarcações;
CONSIDERANDO os impactos negativos ao meio ambiente e comprometimento da 
qualidade de vida da população associados ao manejo e a disposição inadequada 
dos resíduos sólidos;

CONSIDERANDO a necessidade de manter as condições estéticas e sanitárias da 
Orla Portuária, e o acondicionamento e disposição adequada dos resíduos para a 
coleta vir contribuir significativamente para proteger e melhorar o ambiente local e 
ainda para a questão da limpeza urbana e ambiental;

CONSIDERANDO finalmente, que as ações preventivas são menos onerosas e 
minimizam os danos à saúde pública e proporcionam ganhos ambientais,

R E S O L V E:
 
Art.1º Estabelecer os critérios e os procedimentos mínimos para o armazenamento 
temporário, descarte e disposição adequada para a coleta de resíduos sólidos, 
líquidos e oleosos gerados de embarcações, na faixa de orla Portuária do Município 
de Corumbá-MS, com vistas a preservar a saúde pública e a qualidade do meio 
ambiente, em observância as normas definidas na Lei Federal nº 12.305/2010 e 
demais normas regente da matéria.

Art.2º O armazenamento temporário descarte e disposição adequada para a coleta 
dos resíduos, decorrentes de derrames, lançamentos, liberações ou quaisquer 
outros na faixa da orla portuária, provenientes das movimentações de cargas e 
passageiros, é de inteira responsabilidade do respectivo gerador ou responsável 
pelas movimentações ou operações das embarcações.

Art. 3º Os geradores de resíduos, proprietários ou responsáveis pelas 
embarcações, deverão proceder ao acondicionamento dos resíduos sólidos em 
sacos plásticos e armazená-los temporariamente em local particular adequado 
disposto de cobertura, fechado e inacessível à animais e pessoas não autorizadas.

Parágrafo único. Os resíduos deverão estar dispostos adequadamente para a 
coleta diária em contêineres padronizados, na forma disposta no Anexo I desta 
Portaria, para a coleta diária nos horários estabelecidos, exceto aos domingos.

Art. 4º Os containers de que trata o §1º do art. 3º devem estar dispostos na Rua 
Domingos Sahib, Bairro Porto Geral, nesta cidade, entre 5 horas e 7 horas da 
manhã, na forma do croqui constante do Anexo II desta Portaria.

Parágrafo único. A retirada dos Containers após a coleta será de responsabilidade 
do proprietário ou responsável pela embarcação e deverá ocorrer no máximo, até 
as 10 horas da manhã.

Art. 5º O Município ou através de concessionária, prestadora de serviços ou outra 
forma legal de delegação de competência para a execução dos serviços promoverá 

a coleta dos resíduos tratados nesta Portaria, com frequência diária nos horários 
de 5 às 7 horas, exceto aos domingo.

Art. 6º Os resíduos e/ou efluentes contaminados (sanitários, água servida etc.) 
produzidos pelas embarcações deverão ser descartados previamente na Estação 
de Tratamento de Esgoto (ETE).

Parágrafo único. A coleta, transporte e descarte dos resíduos tratados no 
“caput” deverá, obrigatoriamente, ser executada por empresas prestadora de 
serviços devidamente cadastrada, credenciada e licenciada pelo órgão ambiental 
competente, com autorização específica para o descarte dos resíduos.

Art. 7º Os resíduos, Classe I – perigosos provenientes de graxas e óleos 
lubrificantes, oriundos de manutenções periódicas, deverão estar acondicionados 
em tanques de armazenamento de oleosos e em caixas de contenção para serem 
coletados.

Parágrafo único. A coleta, transporte dos resíduos tratados no “caput” deverá, 
obrigatoriamente, ser executada por empresas prestadora de serviços devidamente 
cadastrada, credenciada e licenciada pelo órgão ambiental competente, para a 
reciclagem ou reaproveitamento.

Art. 8º Os geradores de resíduos, proprietários de embarcações poderão realizar o 
transporte até o Aterro Municipal para a destinação final, em horário comercial (das 
9 às 17 horas), exceto aos domingos, procedendo da seguinte forma:

I - pesagem de carga na balança disponível no Aterro Municipal;

II - durante a pesagem, fornecer todas as informações necessárias do veiculo 
utilizado, origem e caracterização do resíduo;

III - encaminhar os resíduos para destinação final conforme orientação do 
balanceiro e/ou operador até o local designado.

Art. 9º O órgão ambiental, periodicamente, procederá à fiscalização nas atividades 
realizadas pelos geradores, devendo na ocasião ser apresentado à fiscalização as 
seguintes informações:

I - do projeto de tratamento dos resíduos tratados nos artigos 5º e 6º desta Portaria;

II - das informações relativas à quantidade, qualidade e destinação final dos 
resíduos gerados em suas atividades.

§ 1º As embarcações deverão portar em local visível, a Licença Ambiental de 
operação da atividade.

§ 2º Constatadas irregularidades o agente ambiental emitira notificação (por 
eventuais derrames, liberações ou lançamentos que não promoverem a 
recuperação de cargas e/ou gerenciamento dos resíduos, e seu armazenamento 
e disposição adequada para a coleta e outros, na forma fixada nesta Portaria) de 
providências, que deverão ser adotadas pelo notificado no prazo estabelecido. O 
não cumprimento da notificação implicará aos responsáveis às sanções aplicáveis.

 Art. 10. A inobservância do disposto nesta Portaria configura infração 
administrativa e sujeitará o infrator às penalidades previstas na Lei nº 9.605/98, 
na regulamentação do Decreto nº 6.514/08, na Lei Municipal n° 1.665/01 e demais 
arcabouço legal pertinente a matéria, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
penal cabíveis.

Art. 11. Para os efeitos desta Portaria consideram-se as seguintes definições:

I - Gerador de Resíduos: embarcações, plataformas e afins, cujo responsável é 
pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, direta ou indiretamente 
demandante de serviço de retirada de resíduos em instalação portuária brasileira;

II - Empresa Coletora de Resíduos: pessoa jurídica, de direito público ou 
privado, habilitada perante os órgãos competentes, credenciada pela autoridade 
controladora para a prestação de serviços de retirada de resíduos de embarcações 
em instalação portuária brasileira;

III - Resíduos de Embarcação: resíduos sólidos, semissólidos ou pastosos, e 
líquidos gerados durante a operação normal da embarcação, tais como: água de 
lastro suja, água oleosa de porão, mistura oleosa;

IV - Armazenamento Temporário: Consiste na guarda temporária dos recipientes 
contendo os resíduos já acondicionados, em local próximo aos pontos de geração, 
visando agilizar a coleta dentro do estabelecimento e aperfeiçoar o deslocamento 
entre os pontos geradores e o ponto destinado à apresentação para coleta externa;

V - Coleta e Transporte Externos: Consiste na remoção dos resíduos sólidos do 
abrigo de resíduos (containers) até disposição final.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIENE DEOVÁ DE SOUZA
DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE PANTANAL
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ANEXO I DA PORTARIA Nº 3, DE 31 DE JULHO DE 2013 
 
 
 

MODELO DO CONTAINER 
 
 
Os containers devem ser padronizados, seguindo as descrições abaixo: 
 
 Cor verde militar; 
 Tampa; 
 Rodas; 
 Capacidade Volumétrica – conforme necessidade da embarcação. 
 

 

 
 
 
 

ANEXO II DA PORTARIA Nº 3, DE 31 DE JULHO DE 2013 
 
 

CROQUI DE LOCALIZAÇÃO 
PARA DISPOSIÇÃO DOS CONTANERS 

 
 

 

 

 
 

Localização para a disposição dos containers 
 

 
 

 

Rua Domingos 
Sahib 
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